
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07,974.082 0001-14

EDITAL CONVOCATÓNIO
Pregão Eletrônico no 2023.05.12.2 Fotha

(

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realiiada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREçO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçÕes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PAÉE: DAS CúUSULAS EDITALíChS

1.0 D0 ETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização de

procedimento cirúrgico, ambulatorial para avaliação e retorno dos pacientes pós-ciúrgicos de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÂo,

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2.O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

DOC
3.1. lN c lO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de maio de 2023, às 09:00 horas'

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de maio de 2023, às 09:00 horas.

3.3. tNíCto DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇoS:29 de maio de2023,às 09:30 horas.

3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF,

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICTTACÃO

4J, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP.63.010-000, telefone PABX: (88)3566 1047,

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199'0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁROS r
Av. Leão Sampaio, no 1748 - ío andar, Lagoa Seca - CEP:

(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

Site: www.juazeirodonorte. ce. gov. br
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

órsão Unid. Orç. ProjetolAtividade Elemento de Despesa

06 01 10.122.0003.2.012 3.3.90.39.00

6.0 pA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÂO

Of . Os interessaOos em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2, deste

edital,
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,

6.2. Podôrão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaÇoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital'

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,4.1. Os interessados em participar deste Certame Licitatorio deverão possuir instalações (Estabelecimento

de Saúde), em distância não superior a 15 (quinze) quilômetros da sede do Município de Juazeiro do

Norte/CE, dispondo de mão-de-obra especializada, entre outros aparelhamentos necessários a execução dos

serviços.

0.4.2:, Arestriçã0, ora citada, não fere os principios expostos na Lei Federal n0 8,666/93, já que o inc. l, do §

10, do art. 3o do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condição, considerando a

área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços à Prefeitura

Municipalde Juazeiro do Norte/CE

6.5. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termcls do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consÓrcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

{
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G,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Z.t. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1,1. Com relação à prcposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1', da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especiflcação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo conl o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservâttcia de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

i.Z. Os licitanteJ poclerão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por r,'les

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

Z.a. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o due somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9, Será vedada a identificação clo licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7,11. Nos valores propostos estarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
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7.12: Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, êxclusivamente por meio do

sistema eietrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
g,i. RUertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I '
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígraÍe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do lícitante.

8,5,2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPADE LANSES
ít. O(n) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclüsivamente por meio do sislema

eletrônico.

9,2.Paraeíeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g,22. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,
g.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
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g.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema nâo identiflcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes
g.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possíve!, sem

prejuízos dos atos realizados.
g.+.t, QuanCo a desconexão do sistema eletrônico para 0 Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicaçãc do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0.
g.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservârrcia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

§.S. O môdc deidisputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

clc RitiSlido:Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
g,5.2. Eirceiiado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaücamente encerrada.

9.5,3. Encerraclo o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minulos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo
g.S.+, rua ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

nnelhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oierecer um

iance final e íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso atê o encerramento deste prazo,

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classiflcado nos termos dos itens 9.5,3 e 9,5,4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

oíertar'um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observadc, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9'5.5.
g.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

1:ara habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, aclrnitir o reinício

da ctapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

enlpresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maicr porte, assirn como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos aftigos 44 e 4i5, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

g.7, llessas condições, as propostas de microempi'esas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo'de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lànce serão consideracjas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

ccntrolados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
g.g, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serâo convocadas as clemais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

cle 5yo (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no ítem anterior (
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

Site: vrww.juazeirodonorte.ce. gov: br

DE

Av. Leão Sampaio, rto 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov'br -



H§T'&t3{.b {,}* l}i;,*lffiA 
i

p Kffi {- trxTt,,r ü-&,'4 # ruãü3.rs& [ f"]H 
"ã 

il&ffi ffi § ffi # {"t i.1â{:,},{. í l:

i:f"* p3 I #3"S:r4.q.i§} I *ffi*â- §"4

g,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,11. A'ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1(l:() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÂO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.

10.2. AlreEoclação'será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art, 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação eomplementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.

10.4.1.O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍicaçã0,

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllconipras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificaçâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

1 1.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, enl linguagem clara

e concisa, seln emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a mai'ca e/oú fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado,

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11,5. Nos preços propostos já estarâo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaçâo através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência' (
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12.0 DA HABILITAÇÃO
121. oS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÓes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (!NSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Cerlidão Nêgatlva de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivô,'estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de docurnentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrÇáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a ativldade

assim o exigir;

n)CertidãoNegativarleFalênciaouConcordata,expedidapelodistribuidordasededapeSSoajurídica;
c) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentarJos na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentaçâo da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de apticlão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e pra2os com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentaçâo de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito pÚblico ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser api'esentado corn

Íirma cievidamente reconhecida ern cartório competente ou acompanhado de documento de identificaçãct do

signatário para confrontação da assinatura;
qf Documentação comprobatoria de que o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES da

instituição candidata está devidamente regular;

r)Alvará Sarritário Emitido pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu qtradro de pessoal, empregados menores cie

1'8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menoi'es de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art' 7o

Ca Constituição Federal.

12.2. Os Dotumentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeternninado,

confornre legislação do orgão expedidor.

122.1. Ficàm excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações Ce

inscriçoes

Fothr
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Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

13.1. Havendo restrição quanto à regulariCade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte orr da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a L.ei

Complementar no 1 2312006.

13,2. A 1áo conrprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direilo, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, poi oiO., de classiúcação.

í4.0 DOS CRlTÉRr DE JULGAMENTO

14.1, Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor tctal do lote, devendo c licitante,

reaclequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1,3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite tnáximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrila o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
\-/ proposta que atenda a este edital.

14.1.5. 0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, cla Lei

Complemenlar n0 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inÍerior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

1§. PA DE§CLASSTFTCAçAO
tSf , ni propostas serão desclassificadas quando api'esentadas em condições ilegais, com onnissões, olr

conflitos com as exigências deste edital.

15.1,1. Com preçoJsuperiores dos ITENSILOTES aos constantes no Termo de Referência no processo enl

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. AdesclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS pEplDOS DE ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAÇÃO pO ATO CONVOCATORIO

16.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregceiro(a), atê 3 (três) dias úteis anleriores à data fixada para abertura clas propostas, exclusivamente por
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meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sisterna rJo

bllcompras.com e o orgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íísica) e
disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone, faxe e-mai[1

16,3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitacôes,
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podei'á

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, pcr meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mai I cpl@iuazeiro.ce,gey. br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6,,{s,respq§tas aos pedidos de irnpugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte,; úinculando a Administração e os licitantes.

\./ 16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo'mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto óriginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a Íormulação das propostas,

16.8, 1'1,ão serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração nôo afetar a formulação das propostâs. '

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ntepoderátnanifestar,deformamotivada,aintençãodeinterpor

recurso, em campo proprio do sistema,.quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razoes por escrito, por meio. eletrônico, através da plataÍorma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.Oov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar conhanàzões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.
\-/ 17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou nâo identificado no processo llcitatorio para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e ntotivada do licitante quanto à intenção de recorrer, ncs termos

do diqpostc no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(g) Pregoeiro(a) estará,:'autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimenro de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e deladar-se-á conhecimento aos licitantes, no enCereço

eielrônico constante-no subitem 2.2., deste edital,

18. pA ApJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorer interposição de recursôs. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A hcrnotogação da licitaçâo é de responsabilidade da autorÍdade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação clo objeto ao vencedor

lg,g, ruo caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular cla origenn desta

licitação; riecidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor
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'18.4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes,

19. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 , 0 licitante que eonvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar o Contrato oriundo

desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude 'Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a propria autofidade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas prevístas neste edital e no contrato e

das demais cbminaçoes legais.

19,2 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo pr,azo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que sejapromovida a reabilitaÇão perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominações legais,

19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial rlo

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ott não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

dâsde que não caiba a àplicaçâo de sançâo mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

inshuçoes fornecidas pela Conhatante);

a) de'1% (um por cento) sobre o válor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestacão c,los

serviÇos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2Yo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condiçâo do contrato, nãoespecificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeiçãb;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

l\r - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarern

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante .a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior.

(
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19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à anrpla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll clo itenr 1g.3 supra
e 10 (dez) dias corridos pan a sanção pi'evista no inciso lv do mesmo item,
19.5 O valor da multa aplicada devêrá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) clias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será auiomaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus, Em caso de inexistênóia ou insuflciência de credito da
Contratada; o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes,
19;6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 sup-ra, poderão ser aplicadas às empresas que, ern
razão do contrato ofleto desta licitaçâo:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonslratlqm não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos prqticadcs;:

lll - sofrêremicondenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos,
19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

19.8 A. licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 57o (cinco oor
cento) clo valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizai
descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesâr de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este eclital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA GoNTRATAQN)
20,1, DA VISITA TECNICA
20J.1. Ánteriormênte à homologação rlo certame, o órgão contratante deverá promover vistorias nas
instalaçÕes Ca empresa vencedora da licitaçã0, no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir cJa

\-/ convocaçã0, por meio de funcionário da propria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade cle

fôrnecimento dos serviços e condições de higiene.
20.1.2 Caso a secretaria considere as instalaÇoes da empresa inaclequadas a mesma será desclassificacia
sendo convocada a proxima licitante na ordem de classificação de propostas e, assim sucessivamente.
20.?-. 

^ 
adjudióatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçãô, para a assinatüra

Co contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por'igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.3, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edita[, as quais deverão ser mantidas pelaiontratada duranÍe todo o períoáo da contrataçaô.
20.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatór'ias consignadas neste edital, oú recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitaiórios e feita a negociaçã0, assinar
o contratc.
20.5, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à
contratqçãc estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. JA§ D1SPOSIÇOES GERAIS (

Av. [-eão Sampaio, no 1748 - 1
o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte. CE - Fone:

(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - síte: wr,vw.juazeirodonorte.ce.gov.6r
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21'1' Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediaite
decisáo devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reernbolso,

?1.2,Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inâusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABtLITAÇÃO.
21.4.Íoda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, aincla que se trate de
originais.

21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão cs dias
de vencimentg, 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Preféitura Municipalde Juazeiro do Norte,
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0,
21,7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em ori§inal ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade,
21.9: Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexã0.

21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mall institucional cpl@iuazeiro.ce.oov.br,
ou no prÓprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixâ ou móvel, como íorma
de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente Ca perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

21.15. A apresentaçáo, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimehto dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Contplemêntar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabÍlizaçáo

llenal, com fundamento no art. 90 da Lei n0 8.666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada
21.17 , O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS {
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22.1, Constihtem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO llt- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro cio Norte/CE , i2de maio de 2023

Pedro rique Cândido de l.ira
Pregoeiro Oficial do Município

Av. l-eáo Sarnpaio. no 1748 - 1o anctar, Lagoa Seca - CEP: 0â.040-0C0 - Juazeiro Co trlorte - CE - Fone:
(8S)3'!99-0363 - E-mail: cql@uazeiro.ce.gov..br"- Site: wwrr.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Av. Leáo SamPaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
,br

(88)319e-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov .br - Site: www.juazeirodonorte.ce'gov
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1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 - Contratação Oe serviços de lavanderia industrial especializada no processamento de roupas

(desinfecçã0, alvejamento, engomagem e embalagem) incluindo o fornecimento e reposição de peças do

enxovale enkega de roupas limpas com o controle-de iastreabilidade do enxoval para os diversos setores da

secretaria oe sãuoe do ivlunicipio de Juazeiro do Norte - cE, conforme especificaçÕes contidas nos anexos

deste Edital,

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO, DA DISTÂNCA MÁXMA E DA DlvEÃO POR LOTE

2.1 . DA JUSTIFICATIVA

2.1.1 - Os serviços realizados por pessoa jurídica nos procedimentos cirúrgicos em otorrinolaringologia,

,ioiogi*, e nefiologicos, procedimentos eádovasculares, procedimentos cirurgia geral adulto, infantil e

pediáiricos (eletivos à urgánbi.), procedimentos cirurgias traumatologicas, exames diag.nosticos, iustificam-se

ã.r, n"..ràidade de aiendimãnto da demanda dà população residente em Juazeiro do Norte, junto a

Secretaria de Saúde áã tUunicipio, em virtude de'não existir serviço proprio pan realização destes

procedimentos.

2.2.DADETÂNCA MAXIMA

2.2.1 -Os interessaoos em participar deste Certame Licitatorio deverão possuir instalaçoes (Estabelecimento

de saúde), em distancü não superior a'15 (quinze) quilÔmetros da sede do Municipio de Juaaeiro do

Norte/cE, dispondo oe mao-oe-obia espeeializada, entie outros aparelhamentos necessários a execução dos

serviços. , -, ,ô ô ê^^r^,)
Z.Z1 -A restriçá0, ora citada, não fere os princÍpios expostos na Lei Federal no 8.666/93, já que o inc i, do §

10, do art, 30 do diploma em Êxame, apresenta qu* nào são admitidas restriçoes que sejam irreievantes. og

impertinentes pâra o oúiàto contratado,'observa-se â reievância e pertinência de tal condiçã0, considerando a

área geográfica temos'um ieque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços à Prefeitura

Municipaide Juazeiro do Norte/CE.

2.3. DA DIVISÃO POR LOTES

2.3.1 . euanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos procedimentos,

observando-se, inclusive as regras mercadologicai, de modo a não prejudicar a concorrência entre os

participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa' 
-r- --- :r^- ^^r^,^ a

2.3.2 - No objeto ., t lr, Caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande oe vencáJores para o atendimento de um mésúo objgto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critário de julgamento 'Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos procedimentos unificados

em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão na execução dos procedimentos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com .rtr.orpotição de lotes, seião executados por um mesmo fornecedor' evitando-se' de

tal forma, atrasos ná-àxecuçao, e sorução áe continuidade nas funções primordiais desta Administração

pública, ocasionada peh nao'integralidad-e dos serviços imprescindiveis ao atendimento do lnteresse Público,

com relação aos itens do respectivo lote'

TERMO DE REFERÊNCA
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2.3.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a conúatação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0,

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os procedimentos conforme descrição na planilha abaixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - ío andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

LOTE 01 - Procedimentos otorrinolaringologia
Itêm EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modêlo Valor Estimado Valor Total
0001 ADENOIDECTOMIA UND 50 4.401.36 220.068.00
0002 AMIGDALECTOMIA UND 50 4.461 ,56 223.078,00
0003 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA UND 60 5.O72.04 304.322.40
0004 DRENAGEM

PERIAMIGDALIANO
DE ABCESSC

UND 6 3.172,62 19.035,72

0005 EXERESE DE TUMOR DE VIAS AEREAS
SUPERIORES. FACE E PESCOCO UND I 3.814,55 30.516,40

0006 EXTIRPAÇAO DE TUMOR DE CAVUM E

FARINGE
UND 12 4.719,46 56.633,52

0007 MASTOIDECTOMIA RADICAL UND 15 8.340,00 125.í 00,00
0008 MASTOIDECTOMIA SUBTOTAL UND 'Í5 9.066.66 't 35.999,90
0009 NASOLARINGOSCOPIA UND 40 268.51 10.740.40
0010 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DE

OUVIDO/LARINGE/NARIZ UND 20 2.444,84 48.896,80

001'l SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE
DESVIO

UND 15 4.872,04 73.080,60

00't2 SEPTOPLASTIA
esrÉrrcR

REPARADORA NAO
UND 40 5.548,71 221.948,40

0013 SINUSOTOMIA BILATERAL UND 12 4.621.62 55.459,44
0014 SINUSOTOMIA ESFENOIDAL UND 12 4.883,86 58.606.32
0015 SINUSOTOMIA TRANSMAXILAR UND 12 4.914,34 58.972,08
0016 TIMPANOPLASTIA (UNI / BILATERAL) UND 15 8.333.33 124.999.95
0017 TRATAMENTO CIRURGICO

TMPERFURACÃo coANAL
PARÁ

UND 10 5.219,13 52.191 ,30

0018 TURBINECTOMIA UND 15 5.071.57 76.073,55
0019 VIDEOENDOSCOPIANASAL UND 4( 256.74 't 0.269.60

0020 VIDEOFARINGOLAR INGOSCOPIA UND 40 246,96 9.878,40
002 1 VIDEOLARINGOSCOPIA UND 40 233.54 9.341 .60
0022 VIDEONASOFIBRIOSCOPIA UND 40 256,74 10.269,60
0023 VIDEONASO F IBROLARINGOSCOPIA UND 40 272.36 10.894,40
0024 VIDEONASO LARINGOSCOPIA UND 40 256,74 '10.269.60

Total: í.956.645,98

LOTE 02 - Procêdimentos urolóElcos e nefrológicos
Item Especlficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000í ]IOPSIA DE PROSTATA UND 12 1.485,20 17.822,40

0002 BIOPSIA RENAL UND 12 3.366,75 40.401,00
0003 CISTO DE EPIDIDIMO UND 30 2.985.48 89.564,40
0004 CISTOLITOTOMIA UND 12 3.155,40 37.864,80

0005 CRIPTORQUIDIA UND 12 5.106,37 61.276,44
0006 DOENCA DE PEYRONI UND 6 3.717.48 22,304,88

0007 ELETROCAUTERIZAÇAO DE HPV UND 30 1.569,08 47.072.40

0008 FISTULA VESICO-VAGINAL UND 12 4.147,5 49.770,00
0009 HIDROCELE UND 50 2.262.28 113.114,O

001 0 IMPLANTE E/OU RETIRADA DE CATETEF
DUPLO J

UND 60 3.523,40 211.404,O0

001 Í INCoNTINÊNCIA URINARIA COM SLING
VAGINAL í.500

UND 12 6.356,25 76.275.00

0012 LITOTRIPSIA UND 12 5.917,33 7't.007,96
0013 NEFRECTOMIA TOTAL UND 36 5.650,70 203.425.20

0c14 NEFROLITOTOMIA UND 30 5.441,66 163.249,80
0015 NEFROLITOTOMIA PERCUTANEA UND 10 9.777.12 97.771,20
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0017 OROUIECTOMIA UN ILATERAL UND 24 3.510,63 84.255.12
0018 PIELOLITOTOMIA UND 12 5.474.37 65.692.44
0019 PIELOPLASTIA UND 12 5.092,50 61 .1 1 0,00
0020 POSTECTOMIfuFIMOSE UND 50 2.225,',t6 1'1 í.258,00
0021 PROSTATECTOMIA UND 100 5.043.35 504.335.00
0022 RTU - RESSECÇÃO TRANSURRETAL DE

pRósrRrR UND 70 5.033,75 352.362,50

0023
-LUxAÇÃo METACARPO

DE LUXAÇAOTRATAMENTO CIRURGICO
/FRATURA
FALANGIANA

UND 24 4.329,40 103.905,60

0024 URETEROLITOTOMIA UND 50 4.7U,84 235.090,00
0025 URETROCISTOSCOPIA UND 12 1.783,20 2í.398,40
0026 TRANSURETROLITOTRIPSIA

crsToscoPtco UND 10 9.434,81 94.348,í 0

URETROTOMIA INTERNA UND 400027 2.699,08 107.963,20
0028 VARICOCELE UND 50 3.0't 8,28 150.9 Í4,00
0029 VASÉCÍOMIA UND 40 2.352.20 94.088,00

otal: 3.367.379,84

\-/

0016 OROUIECTOMIA BILATERAL UND 78.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.M0-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

LOTE 03 - Procedimentos endovasculares
Item Esoeclflcacão Unid Qtde. Marca/Modelo ValoÍ Estlmado Valor Total
000r AMPUTAÇÃO OU DESARTICULAÇÃO MEM

INF.
UND 90 4.776,20 429.858,00

0002 AMPUTAÇÃO OU DESARTTCUT-AÇAO MEM
SUP.

UND 70 4.750,60 332.542,00

0003 ANGIOPLASTIA PERIFÉRICA C/ STENT UND 6 26.481.59 158.889.54
0004 ANGIOPLASTIA PERIFERICA S/ STENT UND 2 14.834,02 29.668,04
0005 ARTERIOGRAFIA DE MEMBROS UND 6 4.182.37 25.094.22
0006 COLOCAÇAO PERCUTANEA DE FILTRO

VEIA CAVA
UND 6 13.253,00 79.5í 8,00

0007 EMBOLECTOMIA C/ OU S/ CATETER BALAO UND 6 5.949,83 35.698,98
0008 FLEBOGRAFiA DE MEMBROS UND 6 4.404.60 26.427.60
0009 TRATAMENTO

I,SAFENECTOMIA)
ctR. SAFENA

UND 70 6.060,50 424.235.4O

0010 TRATAMENTO CIR. VARIZES (BILATERAL) UND 140 4.833.48 676.687,20
0c1 1 TRATAMENTO CIR. VARIZES (UNILATERAL) UND 90 3.983,96 358.556,40

Total: 2.577.',174,98

LOTE 04. ciruÍ. u e cos
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CRIPTORQUIDIA UND 15 3.647,00 54.705,00
0002 ANEXECTOMIA UND 3.8't4.50 22.887.O0
0003 APENDICECTOMIA UND 24 4.559,56 109.429,44

0004 BARTOLINECTOMIA UND 6 3.468,16 20.804,96
0005 CISTOTOMIA UND 10 2.796,25 27.962,50

0006 COLECISTECTOMIAA/ES ICULA UND '15 4.300,00 64.500,00
0007 EXERESE - NODULO UND 6 3.492,40 20.954.40
0008 EXERESE LESOES ANORETAIS UND 'Í0 3.968,75 39.687.50

0009 EXERESE PILONIDAL UND 24 3.349,00 80.376,00
001 0 FISTULECTOMIA UND 35 3.534,36 123.702,60

00't 1 FISTULECTOMIA ANORETAL UND 35 3.802,75 133.096,25

0012 GINECOMASTIA BILATERAL UND 24 5.442,44 130.618,56

0013 HEMORROIDECTOMIA UND 45 3.316,96 149.263,20

0014
0015

HERNIORRAFIA UND 20 3.678,92 73.578.40

HISTERECTOMIA UND 12 4.403,00 52.836,00

0016 LAQUEADURA UND 4 3.386,08 13.544,32

00'17 MASTECTOMIA + LINFADENECTOMIA UND 6 6.433,15 38.598.90

0018 OOFERECTOMIA UND 6 3.711,24 22.267,44

0019 PERINEOPLASTIA UND 6 4.490,64 26.943,84

G020 QUADRANTECTOMIA + LINFADENECTOMIA UND 7.793.60 46.761,60

0021 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO ADULTOi
CRIANÇA 4 LOTE

UND 40 1.340,00 53.600,00

0022 RETOSSIGMOIDECTOMIA PERINEAL UND 101 6.668,50 66.685,00

0023 TIREOIOECTOMIA UND 5 6.213,99 31.069,95
í.403.876.86

icas05-LOT
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000't AMPUTAÇÃO /DESARTICULAÇÃO DE DEDO UND 24 3.081 ,70 73.960,80
0002 ARTRODESE DE MEDIDAS / GRÂNDES

ARTICULAVA DE MEMBRO INFERIOR
UND 20 6.510,96 130.219,20

0003 FASCIOTOMIA DE MEMBROS INFERIORES UND 50 3.784,60 í89.230,00
0004 FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIORES UND 30 2.580,95 77.428,50
0005 rNsTAr-AÇÃO

DO MEMBRO
DE TRAÇÃO ESQUELÉTICA

SUPERIOR
UND 20 2.395,25 47.905,00

0006
EM MEMBROS INFERIORES
INSTALAÇAO DE TRAÇAO ESQUELÉTICA

UND 20 2.415,45 48.309,00

0007 MANIPULAÇÃO ARTICULAR UND 60 2.376.95 142.617.O0
0008 OSTECTOMIA DA CLAVICULA /ESCAPULA UND 't2 2.532.25 30.387,00
0009 OSTEOToMIA DA CLÂVÍCULA oU DA

escÁpum UND 14 2.907.25 40.701,50

0010 PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL UND 15 4.482.40 67.236.00
001 1

20 2.395,25 47.905,00

PAT

UND

UND

Dos DEDos on uÃo
DE

15 4.533,80 68.007,00
0012

001 3 REDUÇAO INCRUENTA C/ MANIPULAÇAO
DE luxaçÃo ESPoNTÂNEA
/PROGRESSIVA DO QUADRIL COM
nplcnÇÃo DE DrsPosrrvo DE
CONTENCAO

UND 15 3.300,70 49.510,50

0014 REDUÇÃo INcRUENTA
rnerunn-luxnÇÃo
FALANGIANA

DA LUXAÇÃO
METATARSO. UND 30 2.432,95 72.988,50

UND 14 2.458,25 34.4'15,50001 5 REDUÇAO . INCRUENTA DE FRATURA
/LESAO FISARIA DOS METATARSIANO

0016 FRATURAREDUÇAO INCRUENTA DE
tesÃo rIsÁRIR No PUNHo

UND 20 2.395,25 47.905,00

32.934,30001 7 REDUÇÃo INCRUENTA DE FRATURA DA
oÁprse oe úueno UND 14 2.352,45

UND 14 2.669,25 37.369,50
001 I REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURA

DAFISÁR|A /LESÃo FISÁRIA PROXIMAL DO
pÉlaun

UND 14 z.soa,zá 35.1 1 5,50
001 I REDT,JÇAO |NC_RUENTA DE FRATURA

DIAFISARIA/LESAO FISARIA DISTAL DE
TÍBIA coM ou sEM FRATURA oe píeuLA

UND 30 2.382,95 71.488,500020 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURA DOS
METACARPIANOS
REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA DOS
OSSOS DO ANTEBRACO

UND 60 2.425,95 145.557,00
0021

UND 14 2.433,25 34.065,500022 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA DOS
OSSOS DO TARSO

UND 15 2.525,95 37.889,25
0023 DE FRATURA E

DA CINTURA
REDUÇÃO INCRUENTA
FRATURA AO NIVEL
ESCAPULAR

2.669,25 37.369,500024 neo_uçÃo TNCRUENTA DE FRATURA ou
LESAO DO JOELHO

UND 14

RED-UÇÃO . INCRUENTA DE FRATURFÚ
LESAO FISARIA DE COTOVELO

UND 20 2A08,25 48.165,00

2.427,45 48.549,00
REDUÇÃo INCRUENTA DE FRATURIÚ
I.ESÃO FISARIA DE EXTREMO PROXIMAL
DE UMERO

UND 20
002ô

UND 't4 2.395,25 33.533,50
0027 REDUÇÃO

luxnÇÃo
GALEAZZI

INCRUENTA DE FFTATURA/
DE MONTEGGIA OU DE

2.508,25 35.115.50
0028 REDUÇAO - |NCRUÉNTA DE

FRATURA/LUXAÇÃO /FRATURA.LUXAÇÃO
DO TORNOZELO

UND 14

UND 14 2.433,25 34.065.500029 REDUÇÃO INCRUENTA DE LUXAÇAO
/FRATURA -LUXAÇAO DO JOELHO

UND 1 4 2.440,45 34.166,30
0030 nrouçÃo TNcRUENTA

COXO.FEMORAL
ARTROPLASTIA

DE LUXAÇÃO
TRAUMATICr'Ú

2.433,25 34.065,500031 REDUÇÃO INCRUENTA DE LUXAÇAO
FEMURO.PATELAR.

UND 't4

2.333.25 46.665.0CREDUCÃO INCRUENTA DE LUXACÃO OU UND 20

v

Item Unid. Valor Estimado Valor Total

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: urww.juazeirodonorte.ce.gov.br

REALINHAMENTO DE MECANISMC
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0033 INCRUENTA DE
DO

REDUÇAO
luxnçÃornRruRA-LUxnÇÃo
COTOVELO

UND 14 2.383,25 33.365,50

0034 RESSECCAO DE CISTO SINOVIAL UND 36 2.40',t,95 86.470,20
0035 RESSECÇAO DO OLECRANO E/OU CABEÇA

DO RADIO UND 't5 3.120,75 46.811,25

0036 RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DOS
rr-ÍRcos UND 20 5.196,60 103.932,00

0037 RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-OSSEO UND 400 2.295,95 918.380,00
0038 RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO UND 30 2.289,95 68.698,50
0039 RETIRADA DE PLACA E PARAFUSO UND 300 3.585,70 1.075.710,00
0040 RETIRADA DE TRACÃO ESQUELETICA UND 14 2.384.45 33.382.30

UND 50
0041 REVISÃo CIRURGICA DE PÉ ToRTc

coNoÊurro 6.665.60 333 280,00

0042 REVTSAO DE COTO DE AMPUTAÇAO DOS
DEDOS

UND 20 3.501 ,30 70.026,00

UND 15 3.392.600043 TENOLISE( TENDAO EXTENSOR ) 50.889,00
0044 TRATAMENIO CIRURGICO DA DIAFISE DA

ríeA UND 30 5.735,60 172.068,00

0045 TRATAMENTo CIRÚRGICo
INFECCIOSA ( GRANDES
ARTIcULAcÃo )

DE ARTRITE
e rr/lÉotRs UND 40 5.'Í 29,50 205.180,00

UND 24 3.973,80 95.371,200046 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ARTRITE
INFEccIoSA DE PEQUENA ARTICULAÇÃO

o047 TRATAMENTO CIRURGICO DE DEDO EM
GATILHO

UND 14 2.383,25 33.365,50

UND 20 3.872,20 77.444,000048 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM
MARTELO

0049 TRATAMENTo oIRÚRGICo DE FRATURA ,

LESÃo TISÁRn SUPRAcoNDILIANA Dc
úueRo

UND 36 3.973,40

UND 24 3.873,90 92.973,60
0050 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURÊ

/LESÃo rtsARrR DE eprcôNorLo
rcplrRÓcLee Do UMERO
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA
/LESÃo rtsÁRtR DE ossos oo tvtÉoto pe UND 40 3.761.20 150.448,00005'l

24 4.208,20 100.996,80

0052 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURê
/LESÃo FrsÁRtA Do
CÔNDILOTTROCLEA/CORONOIDE DA
ULNA/CABEÇA DE RADIO

UND

UND 24 4.393,80 105.451 ,20
0053 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURÁ

resÃo rrsÁRn Dos METATARSIANo

87.876,000054
rrsÃo rrsÁRn oos pooooÁcttto
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURÁ

UND 20 4.393,80

UND 80 5.765,60 461.248,00
0055 TRATAMENTo CIRÚRGICO DE FRATURA

BIMALEOLAR /TRIMALEOLAR/DA FRATURA
luxncÃo DE ToRNozELo

UND 20 6.106,96 122.139,200056 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA
oÁrrse oo rÊnaun

UND 30 6.313,60 189.408,000057 ÍRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DÁ
DIAFISE DO UMERO

4.295.40 644.310.00
0058 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DÁ

EXTREMTDADE/uetÁrtse DrsrAL Dos
OSSOS DO ANTEBRACO

UND 150

UND 85 3.482,00 295.970,000059 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE

cLAVícuLA

4.295,40 171.816,00
0060 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE

EXTREMIDADE Nr/IETÁTISE PROXIMAL DOS
OSSOS DO ANTEBRACO

UND 40

UND 25 4.277,20 106.930,000061 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE
PATELA poR TIxRÇÃO INTERNA

UND 20 7.589,50 151 .790,00
0062 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE

prRrô rrsrRr RtÉ scxRrzKER 3 oBS
ACIMA DE SCHATZKER 3 REGIONAL

6.510,ô0 260.424,00UND 40
0063 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA

orRnsÁnn DE AMBos os ossos Dc
ANTEBRAÇo conlt slrurese

277.63d.OOTRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURÁ UND 70 3.966,200064

\-/

FRATURA /L NO

143.042,40

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3í 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www juazeirodonorte.ce.gov.br »{
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0076

236.028,00

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte . CE - Fone:
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0065 Dol uruo
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA
coRPo oe escÁpulR 10 6.495,12 64.951,20

0066 ruRl uruoTRATAMENTO CIRURGICO DE FRA
DO. TORNOZELO UNIMALEOLAR 75 4.277,20 320.790,00

0067 ruRAl uNoTRATAMENTo CIRÚRGICo DE FRA.
DOS OSSOS DO CARPO 24 4.220,20 101.284,80

0068 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRA'ruRl ur.rolesÃo nsÁnrR no ruÍvel Do JoELHo 30 4.163,30 124.899,00

0069 ruRl ur.roTRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRA
LEsÃo FrsÁRrA DrsrAl oe ríen 20 3.862,90 77.258,00

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRA
lesÃo HSÁRA Dos ossos
ANTEBRAÇO

TURAI
ool uxo 80 4.O57,70 324.616,00

0070

0071 ruRl uxoTRATAMENTO CIRURGICO DE FRA
TRANSTROCANTERIAI.IA 50 6.039,50 301.975,00

oo72 TRATAMENTO CTRURGTCO DE FRATURA
vrcrosAMEN rE coNSoUDADA. DOSI
OSSOS LONGOS EXCETO MAO E PE I

UND 5.469,50 218.780,00

24 4.381,20 105.148,80
0073 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA]

LUxAÇÃo DE cALEAzzt -MorEGGrA -luND
ESSES LOPRESTI I

0074 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA/
LESÃo rrsÁnrR DA exrRenlttonoeluruo
PRoxTMAL oe úueRo I

36 4.517,90 162.644,40

50 3.705,70 'Í 85.285,00
0075 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA/

lesÃo rrsÁRrA DAS FALANGES on mÃol
(coM FrxAcÃo ) I

UND

TRATAMENTO
FRATURA/LESÃO
METACARPIANO

crRuRGrco
rrsÁRn

DE
oosl uruo 48 3.878,70 í 86.1 77,60

24 4.38't,20 105.148,80
0077 TRATAMENTO CIRURGICO DE

EVoLUTTvA rrsÁRrR No
SUPERIOR

LESÃOI
rr,reuenol UND

24 4.220,20 '101 .284,80
0078 TRê.TAMENTO CIRURGICO DE LUXAÇAO /l

FRATURA -LUXAÇÃo Dos ossos oolutto
CARPo I

4.220,20 101 .284,8024
0079 rnnÍÀueNro crRuRcrco DE

FRATURA-LUxAÇÃo
METACARPIANA

LUXAÇÃO 4

cnneo-] UND

60 3.933,80
0080 TRATAMENTo CIRÚRGICO DE

/FRATURA - E t-uxnçÃo
CLAVICUTÁR

LUXAÇÃOI
AcRoMro-l UND

50 4.443,80 222.190,00
0081 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXAÇAOI

rnRruRR-r-uxnçÃo METATARSTANo -luNo
FALANGE /INTERFALANGE I

89.476,0020 4.423,80
0082 rnnrnuEruro crRúncrco DE LUxAÇÃol

rRRruRn-ruxeçÃo METATARSoI
INTERFALANGE I

UND

30 6.540,60 'í 96.218,000083 El uNoTRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO
FRATURA-LUXAÇÃo DE COTOVELO

5.963,75 59.637,5010
TRATAMENTO CTRURGTCO DE _PSEUDOI
RETARDO DE CONSOLIDAÇAO/PERD4
óssrnAo NrvELDocARPo I

UND

'Í0 6.128,25 61.282,50

0085 TRATAIJIENTO
PSEUDOARTROSE
coNSoLrDAÇÃo t
METAFISE TIBIAL

CIRÚRGICO
/RETARDO

PERDA óssea

DÉ
DEI
,1 UND

5.965,75 1 19.315,0020

0086 TRATAMENTO CIRURGICO
PSEUDOARTROSE /RETARDO
coNsoLrDAÇÃo /PERDA óssen
oÁrrse rtsAr-

DE
orl
,1 UND

20 6.128,25 122.565,00
0087 TRATAMENTo crRúRcrco DEI

PSEUDOARTROSE /RETARDO DEI

cousouoRÇÃo /pERDA óssen or rÊuunl
UND

5.611,80 134.683,20
TRATAIVIEI.ITO CIRÚRGICO
PSEUDOARTROSE /RETARDO
corusolroRcÃo PERDA óssen DA MÃo

DÉ
o=l UND 24

0088

6.203,25 62.032,50100089
"§o'*o'ifi =. !t ulroTRATAMENTO

PSEUDOARTROSE

0064
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0090 TRATAMENTO C|RÚRGTCO DEI

PSEUDOARTROSE NA REGIAO METAFISE.I
EprrrsÁRrR DrsrAL oo RÁoro E uLNA I

UND 35 6.05't,25 21',t.793.75

0091 TRATAMENTO CIRURGICO
PSEUDOARTROSU RETARDO
coNSoLrDAÇÃo /PERDA óssen
UMERO

DÉ

B5l'-' 20 6.203,25 124.065,00

0092

20 5.820,96

0093

DE cuvÍcull l rscÁputR UND

UND

TRATAMENTO
DE coNSoLrDAÇÃo DA

TRATAMENTO RGICO DE
DO APARELHO EXT

oBS(

ICO DE R

CIRURGIAS : ENXERTO

20 4.4't 6,60

'1't6.419,20

88.332,00

0094
ffiâIáUrilI8 

crRURGrco oe srNosrosEi uruo 20 5.650,60 113.016,00

ruRnjur.roTRATAMENTO DE FRA
SUBTRocANTERIANA oe pÊutuR 50 6.039,50 301.975,00

Total: 13.421.227,35

0095

\./

3.2 - ü valor rnáximo admitido para estâ contrataçâo é de 23.164.554,51 (vint+: e trôs rniihóes cento e sessenta

§ quatro mil quinhentos e cinquenta e quâtrc reais e einquenta e unr centavos), apurado através da média do

valor das pesquisas de preços rcalizada pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 6o da

lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia

3.2.1 - A escolha dos percentuais nÉdios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em

viftude da discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas,

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O Íuturo Contrato terá vigência de 12'(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações.

5 - DA PRAZO, CONDçÕES DE EXECUçÃO DoS SERV!ÇOS

5.1 - 0s serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar do recebimento

da ORDEM DE SERVIÇOS pela administraçâo, no local deÍinido pela Secretaria Gestora, observando

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: wrvw.juazeirodonorte.ce.gov.br

LOTE 06 -
Item Esoeclficacão Unid. Otdê. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BIOPSIA DE PROSTATA UND 5 799,33 3.996,65
0002 BIOPSIA DE COLO DE UTERO UND 20 1.200.00 24.000.00
0003 BIOPSIA DE PROSTATA GUIDA POF

ULTRASSONOGRAFIA
UND 20 462,50

I

I

9.250,00

0004 BRONCOSCOPIA UND 20 1.833,33 36.666.60
0005 CISTOSCOPIA .UND 20 1.030.00 20.600,00
0006 CISTOSCOPIA COM BIOPSIA UND 20 710,00 14.200,00
0007 COLONOSOCOPIA UND 25 1 .0'í 6.00 25.400.00
0008 NE ÇÂA!E UTELO

CORE BIOPSIA ORIENTADO
ULTRÂSSONOGRAFIA

POR
UND 20

20

1.400,00 28.000,00

r 5.500,00
0009

UND 775.00

0010 DIARIAS EM UNIDADE DE TRATAMENTC
INTEhISIVO (UTI) UND 30 1 .812,50 s+.s7s,oo

001 1 DIARIAS PARA PACIENTES CLINICOS I UND 50 1.900,00 95.000.00
0012 ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS

INFERIORES
UND 20 500,00 10.000,00

0013 ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS
.SUPERIORES UND 20 500,00 10.000,00

0014 LIGADURA ELASTICA HEMORROIDAS UND 5 51 1,00 2.555,00
0015 MONOMETRIA UND 20 675,00 r 3.500,00
0016 POLIPECTOMIA ENDOSCOPICA UND 20 3.000,00 60.000,00
001 7 PUNÇAO ASPIRATIVA POR AGULHA FINA

DE TIREOIDE
UND 20 575,00 1 1.500,00

0018 RETOSSIGMOIDOSCOPIA FLEXIVEL UND 5 741.25 3.706.25
Total 438.249,50
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rigorosamente as especiÍicações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições
constantes de sua proposta.

5.í.1 - 0s serviços deverão ser executados conforme ORDEM DE SERVIÇOS.
5.2-Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá seremitida a Fatura e Nota Fiscalcujas
informaçÕes para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante,
5.3 - A recusa injustificada ou a carência de justo irotivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação
das penalidades previstas no Edital.

5.4 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no

Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Adminishação os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçoes, sob pena de

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

5.5 - O objqto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos

estipuladõs previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e

rigoroóamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo
que a não observância destas condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo

de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.6 - A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou ô aconrpanhamento pelo órgão interessado.

5.7 - A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução dos serviços.

5.8 - A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para

tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras

áreas.
5.9 - A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua

orientaçã0, supervisâo e fiscalizaçã0.

5.í0 - A licitante vgncedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos

servi{os, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

5.11 . A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informaçôes e documentos fornecidos pela Contratante, em

decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriunclos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes DotaçÕes Oçamentárias:

01

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será feito na proporção Ca entrega dos produtos/execução dos serviços licitados, segundo

as ordens de Compra/Serviços autorizaçoes de fornecimento expedidas pela Secretaria Demandante, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas

das certidões fiscais e trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçoes da
proposta.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - F
(88)3199:0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Srte: rwrw.juazeirodonorte.ce.gov.br

f rqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
't 0. 1 22.0003.2.o1 2. 00c0 3.3.90.39.00
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8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 . Fica a CONTRATADA obrig ada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízo das

prerrogativas da CONTRATANTE, fornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem como os equipamentos,

materiàis de consumo e ferramentas, necesSários a perfeita execução dos serviços, sendo que os mesmos

estarâo incluidos no preço proposto;

8.2 . As instituiçóes deverão disponibilizar aos setores da Secretaria Municipal de Saúde, quando solicitada,

informações neôessárias para elaboração de diagnosticos regionais, análise de perfil da população atendida,

avaliações qualitativas do atendimento, acompanhamento da programação pactuada integrada.

8.3 - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;

8.4 . Atender o paciente com dignidade e respeito, de rnodo universal e igualitário, mantendo-se sempre a

qualidade na prestação dos serviços; 
_

8.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçã0, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela C0NTRATANTE.
8.6 - Respànder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposiçÕes legais vigentes.

8.7 . Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÔes especiÍicadas no parágrafo anterior, a

não ser para fins de execução do CONTRATO.

8.8 . Responder, pecuniarúmente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Uniã0, Estado,

Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços'

B.g . Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente,

Q.10 . RespoÁsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçáo ambiental e às precauçoes para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O'U de 13102198;

g.1i . Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

contratados;
8.12 . Obedecer às legislações existentes pertinentes a cada tipo de serviç0,
g.l3 . Garantir Assisténcia de caractere de urgências e emergência também em finais de semana e feriados

de acordo com a solicitação da Secretaria de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

g.14 - Garantir atendimento em ambulatorio para avaliação e retorno dos pacientes pós-cirúrgicos de acordc

com a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE'

B.íS - Garan|r todos os procedimentos cirúrgicos e exames, cabendo ao profissional médico quando

solicitado a internação em leitos de UTl.

9 - OBRIGAçÔES Ol GoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.,|.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

(88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov . br - Site: wvw.juazeirodonorte.ce. gov. br
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DA VISITA TÉCNrcA
10.1 - A secretaria contratante, antes de homologar a licitação fará vistorias nas instalações da empresa
vencedora da licitaçã0, por meio de funcionário da própria secretaria (equipe de auditoria), com a Íinalidade
de comprovar a capacidade de fornecimento do parque tecnológico e condiçoes de higiene, utilizando para

isso check-list com pontuação a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências
de acordo com o objeto licitado; '
10.2 . Caso a secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a proposta será recusada e
convocado o próxinro licitante na ordem de classificação de propostas e, assim sucessivamente,

í1 . DA SUBCONTRATAçÃO
í1.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser

executado diretamente pela Contratada.

12 . FUNDAMENTAçÂO LEGAL
12.1 - Acontratação destes serviços observará o que dispÕe a Lei Federal n' 8.666/1993.

Juazeiro do Norte/cE - 
( )- oe 95 de 202].

F ue
0 de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leáo Sàmp-aio, n;-i7a8.- iJandar, Lagoa §ecá - cÉpi os.o4o-ooo - Juazeiio clo Nortà - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: urww.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO I!

MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 8.666/93 e Lei

no 10,520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.05.12.2.
Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso sejamos
vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de empresa especializada para realização de procedimento cirúrgico, ambulatorial para avaliação
e retomo dos pacientes pos-ciúrgicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conÍonne especificações apresentadas no abaixo.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

LOTE 01 -
!tem Especlficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 ADENOIDECTOMIA UND 50
0002 AMIGDALECTOMIA UND 50
0003 AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA UND 60
0004 DRENAGEM

PERIAMIGDALIANO
DE ABCESSC UND 6

0005 EXERESE DE TUMOR DE VIAS AEREAS
SUPERIORES, FACE E PESCOÇO

UND I
0006 EXTIRPAçÃO DE TUMOR DE CAVUM E

FARINGE UND 't2

0007 MASTOIDECTOMIA RADICAL UND 15
MASTOIDECTOMIA SUBTOTAL UND 15

0009 NASOIÁRINGOSCOPIA UND 4
001 0 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DE

OUVIDO/IáRINGE/NARIZ UND 20

001 1 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇAO DE
DESVIO

UND 15

001 2 SEPTOPI.ASTIA
esrÉlcR

REPARADORA NÃC
UND 40

001 3 SINUSOTOMIA BIIáTERAL UND 12
0014 SINUSOTOMIA ESFENOIDAL UND 11

001 5 SINUSOTOMIA TRANSMAXILAR UND 1t
0016 TIMPANOPLASTIA (UNI / BILATERAL) UND 15
0017 TRATAMENTO CIRURGICO

IMPERFURAcÁo coeHRI
PARA

UND 10

001 8 TURBINECTOMIA UND 15
001 I VIDEOENDOSCOPIANASAL UND 40
0020 VIDEOFARINGOLARI NGOSCOPIA UND 40
002 1 VIDEOLARINGOSCOPIA UND 40
0022 VIDEONASOFIBRIOSCOPIA UND 40
0023 VIDEONASOFIBROI.ARINGOSCOPIA UND 4l
0024 VIDEONASOIáRI NGOSCOPIA UND 40

P
Item Esoeclficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 BIOPSIA DE PROSTATA UND 12
0002 BIOPSIA RENAL UND 12
0003 CISTO DE EPIDIDIMO UND 30
0004 CISTOLITOTOMIA UND 12
0005 CRIPTORQUIDIA UND 't2
0006 DOENÇA DE PEYRONI UND 6
0007 ELETROCAUTERIZACAO DE HPV UND 30
0008 FISTULA VESICO.VAGINAL UND 12
0009 HIDROCELE UND 50
001 0 IMPLANTE E/OU RETIRADA DE CATETEF

DUPLO J
UND 60

001 I INCONTINÉNCIA URINÁRIA COM SLING
VAGINAL 1.500

UND 12

(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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001 2 LITOTRIPSIA UND 12

Av. Leão Sampaío, r't" 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - GE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

001 3 NEFRECTOMIA TOTAL UND 36
0014 NEFROLITOTOMIA UND 30
001 5 NEFROLITOTOMIA PERCUTANEA UND 10
0016 ORQUIECTOMIA BII.ATERAL UND 20
001 7 ORQUIECTOMIA UNIIÁTERAL UND 24
001 I PIELOLITOTOMIA UND 12
00 t9 PIELOPLASTIA UND 12
0020 POSTECTOMIÁ/FIMOSE UND 50
0021 PROSTATECTOMIA JND 100
0022 RTU - RESSECÇÃO TRANSURRETAL DE

pnósrnrR UND 70

0023 TRATAMENTo crRURGtco oe luxnçÂô
/FRATURA -LUxAÇÃo METAcARpo
FAIÁNGIANA

UND 24

0024 URETEROLITOTOMIA UND 50
0025 URETROCISTOSCOPIA UND 12
0026 TRANSURETROLITOTRIPSIA

crsToscoPrco UND 't0

oa27 URETROTOMIA INTERNA UND 40
0028 VARICOCELE UND 50
0029 VASECTOMIA UND 40

Total:

Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 AMPU-ÁÇão ou DESARÍcuLAÇÃo MEM

INF.
nueurRçÃo ou oESÀnneúr-nÇÃo ruerra
SUP.

UND 90

UND 70

0003 ANGIOPI.ASTIA PERIFÉRICA C/ STENT UND b
0004 ANGIOPLASTIA PERIFERICA S/ STENT UND 2
0005 ARTERIOGRAFIA DE MEMBROS UND 6
0006 coLocAÇAo PERCUTANEA DE FTLTRC

VEIA CAVA UND 6

0007 EMBoLECToMIA c/ oU S/ CATETER BAúo UND 6
0008 FLEBOGRAFIA DE MEMBROS UND b
0009 TRATAMENTO

(SAFENECTOMIA)
ctR. SAFENA

UND 70

001 0 rBAü!4ENTO CrR. VARTZES (BiláTERAL)
TRATAMENTO CI R. VARIZES (UN II-ATERAL)

UND 140
001 1 UND 90

Total:

Item
0001

t9vJ

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
CRIPTORQUIDIA UND 15

0002 ANEXECTOMIA UND 6
0003 APENDICECTOMIA UND 24
0004 BARTOLINECTOMIA UND 6
0005 CISTOTOMIA UND í0
0006 COLECISTECTOMAruESICULA UND 15
0007 EXERESE - NÔDULO UND 6
0008 EXERESE LESOES ANORETAIS UND 10

EXERESE PILONIDAL UND 24
001 0 FISTULECTOMIA UND 35
001 1 FISTULECTOM IA ANORETAL UND 35
0012 GI NECOMASTIA BIIáTERAL UND 24
001 3 HEMORROIDECTOMIA UND 45
0014 HERNIORRAFIA UND 20
001 5 HISTERECTOMIA UND 12
001 6 I-AQUEADURA UND 4
0017 MASTECTOMIA + LINFADENECTOMIA UND b
001 8 OOFERECTOMIA UND b
001 I PERINEOPLASTIA UND b
0020 QUADRANTECTOMIA + LINFADENECTOMIA UND 6

,ur. oeral adulto. infantil e oediátr
Esoecificacão
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0021 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO
UND 40

R 4

Av. Leâc Sampaio, no 1748 - ío andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

0022 RETOSSIGMOIDECTOMIA PERINEAL I UND 10
0023 I uHoTIREOIDECTOMIA 5

Total:

Item Esoeclficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unltário Valor Total
0001 AMPUTACÃO /DESARTICULACÃO DE DEDO UND 24
0002 ARTRODESE DE MEDIDAS / GRANDES

ARTICUI-AVA DE MEMBRO INFERIOR UND 20

0003 FASCIOTOMIA DE MEMBROS INFERIORES UND 50
FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIORES UND 30

0005 TNSTATáÇÃO DE TRAÇÁO ESQUELÉT|CA
DO MEMBRO SUPERIOR

UND 20

0006 INSTALAÇAO DE TRAÇÃO ESQUELÉTICA
EM MEMBROS INFERIORES UND 20

0007 MAN IPULACÃO ARTICULAR UND 60
0008 OSTECTOMIA DA CLAVICU[.A /ESCÁPUIá UND 12
0009 OSTEOTOMIA DA CLAVICULA OU DA

ESCÁPULA UND 't4

001 0 PATELECTOMIA TOTAL OU PARCIAL UND 15
001 I REALINHAMENTO DE MECANISMO

EXTENSOR DOS DEDOS DA MÁO
UND 20

001 2 RECONSTRUÇÃO
TENDÃO QUADRICI

DE TENDÃO PATEI.AR]
PTAL UND 15

001 3 REDUÇÃO INCRUENTA C/ MANIPUI.AÇÁO
DE LUXAÇÃO ESPONTANEA
/PROGRESSIVA DO QUADRIL COM
APLTCAÇÃO DE DTSPOSTTTVO DE
CONTENCAO

UND 15

0014 REDUÇAO rNCR_UENTA
/FRATURA-LUXAÇAO
FALANGIANA

DA LUXAÇAC
METATARSO. UND 30

001 5 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURF
/LESÂO FISÂRN DOS METATARSIANO

UND 14

0016 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURA
/LESÁO FISÁR|A NO PUNHO UND 20

001 7 REDUÇÁO INCRUENTA DE FRATURA DÁ
DÁFISE DE ÚMERO

UND 14

001 I REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURÁ
DAFISÁRA /LESÃO FISÁRÁ PROXIMAL DO
FÉMUR

UND 't4

00't9 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURÂ
DAFISÁRWLESÁO FISÁRN DISTAL DE
TÍBn COM OU sEM FRATURA DE FÍBULA

UND 14

0020 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURA DOS
METACARPIANOS UND 30

0021 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURA DOS
OSSOS DOANTEBRACO UND 60

0022 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURA DOS
OSSOS DO TARSO UND 14

0023 REDUÇÃO INCRUENTA
FRATURA AO NÍVEL
ESCAPULAR

DE FRATURÁ E

DA CINTURA UND 15

0024 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA OU
LESÁO DO JOELHO UND 14

0025 REDUÇÃO INCRUENTA DE
LESÃO FISÁRA DE COTOVELO

FRATURr'Ú
UND 20

0026 REDUÇAO INCRUENTA DE FRATURFÚ
LESÃO FISARIA DE EXTREMO PROXIMAL
DE ÚMERO

UND 20

oo27 REDUÇÃO
LUXAÇÃO
GALE.MZI

INCRUENTA DE
DE MONTEGGIA

FRATURA
OU DE UND 't4

0028 REDUÇAO _ TNCRUENTA DE
FRATURA/LUXAÇÂO /FRATURA-LUXAÇÁO
DO TORNOZELO

UND 14
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0029 neouçÃo INCRUENTA DE
UND 14

Áv. Lerio Sampaio, ni llq| - 1o andar, Lagoa Sáca - CÊp: O3.O+O-OoO - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
.(88)3190-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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0030 REDUÇAO INCRUENTA
COXO-FEMORAL
ARTROPIáSTIA

DE LUXAÇAO
TRAUMÁTrcA/ UND 14

I

I

0031 REDUÇAO INCRUENTA DE LUXAÇAO
FEMURO.PATEI.AR. UND 14

INCRUENTA DE0032 RED
UND 20

0033 REDUçAO INCRUENTA
luxnçÃolrneru nn-luxnçÃo
COTOVELO

DEI
ool UND 14

0034 RESSECÇAO DE C|STO STNOVTAL UND
RESSECÇÃO DO OLECRANO E/OU CABEÇp
DO RADIO
RETTnnDA oe euxenÍo Ãúiilceruo oot
tLiAcos,
neTrnnõn oe Fo oL, p{ruo r*rne"osseo

UND

UND

UND

36

20

'i5

003t RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO 30
0039 REIIBADA DE PLACA E PAIIAFUSO

UND
UND 300

0040 RETIRADA DE TRAÇÃO ESQUELETICA UND 14
004í REVISÃO CIRURGICA DE PÉ TORTC

coruoÊnrro UND 50

0042 I REVrsAo DE coTo DE AMpurAÇÁo oos
I DEDOS

UND 20

0043 TENOLISE( TENDAO EXTENSOR ) UND 15
0044 TRATAMENTO CIRURGICO DA DIAFISE DÂ

rÍeA UND 30

0045 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ARTRITE
tNFEccrosAíGRANDESetraÉotns
eRrrcuLqcÂo t

UND 4C

0046 TRAT/\I'ENTO CIRÚRGICO DE ARTRITE,,^,^
rNFEccrosA DE pEouENA RnrtcuueÇÁo I UNU 24

DE DEDO

-f

14

20
0048 'TRATÂ.M

UND

UND

G,{TILHO

TRA.IAMENTO CIRÚRGICo DE FRATURA I

r-esÃo rrsÁnn SUPRAcoNDtLTANA Do
ÚIilERo

0049

0050 TRATAMENTO CIRTJRGICO DE FRATURA
/LESÁo rrsÁnn DE eprcôruouo
ieprtnôctrR Do UMERo

UND 36

24UND

TIIT1TAMENTO CIRURGICO DE FMTURA
resÃo rrsÁnrR DE ossos oo uÉoro pÉ UND

OO52 iTRATAMENTO CIRIIRGICO DE FRATURA
in-rsÁo rrsÁnn Do

lcôr.rotonnocLEA/coRoNorDE DA
. iULNA/CABECA DE RADIO

UND

0053 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA
n.esÃo rrsÁnn Dos ÍttETATARStANo UND

0054
UND

40

24

24

20
.,resÂç_E§ÁE!A DoS PoDoDÁCTILo
TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA

0055 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATI.,RÁ
AIÍViRLEOUN /TRIMALEOI.AR/DA FRATI'RA
uuxacÂo DE ToRNozELo

UND 80

c056 TRAIAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA
orÁrrse DO FÊMUR

UND 20

0057 TRATA]úENTO C]RURGICO DE FRA'TURA DÁ
DrÁFrsE oo úrueno UND 30

0058 .TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA Dê
ExrREMrDADenaetÁnse DrsrAL Dos
OSSOS DOANTEBRACO

UND í50

0059 IRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DE
ctRrlícutR UND 85

UND
0060 TRATAMENTO CIRURG]CO DE FRATURA DE

EXTREMIDA-DE, /I.JIETÁFISE PROXIMAL DOS
O.9SOS DO ANTEBRAÇO

40

0061 TRATAMENTO C!RURGICO DE FRATURA DE UND lc

0035

0037 - *---4ôo
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0062 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DEl
PueTô TtBtAu erÉ scnRTzKER s oas :l

ACIMA DE SCHATZKER 3 REGIONAL I

UND 20

0063 TRATAMENTO CIRÚRGICO Oe rNnrunA
DTAFTSARTA DE AMBos os ossos od
ANTEBRACO COrvr SÍrureSe i

UND 40

0064 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA.,.,^
onrrsÁRtR úrurcn oo nÁoro l DA uLNA í 

UNU 70

0065 ÍRATAMENTO CI ICO DE FRATURA
10UND

0066
DO. TORNOZELO UNIMALEOIáR

UND 75

0067 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATUM,,.,^
Dos ossos DocARPo i 

uNu 24

0068 Rl 
uruo

TRATÂMENTO CIRURGICO DE FRATU
lgsÁo rrsÁnn Ro nÍvet Do JoELHo 30

I

0069 TRATAMENTO CIRI]RGICO DE FRATUM,,..^
lrsÀo rtsÁnn DtsrAL oe rlgtn iur\u 20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA
lesÃo rrsÁnn Dos ossos Dq
ANTEBRAco I

UND 80

0071 rnnrul uNoTRATAMENTO CIRÚRGICO DE
TRANSTROCANTERIANA

50

TRATAMENTO C|RURG|CO DE FRATUR4
VICIOSAMENTE CONSOLIDADA DOS
ossos LoNGos ExcEToMÃo E PE I

UND 40

0073 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURAI
luxeçÂo DE GALEAZZT -MorEGGrA l
ESSES LOPRÊSTI I

UND 24

0074 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURÂ4
msÃo rtsÁnn DA exrneutonoE utto
PRoxTMAL oe úueno I

36

TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA/
TesÂo FISARIA DAS FAIáNGES DA MÁO
tcolr prxecÂo I I

UND 50

0076 TRATATJIENTO
rnRrunR"tesÂo
METACARPIANO

CIRURGICO
rrsÁnn

DEI
DOS

I

UND 4A

0077 TI]ATAMENTO CIRÚRGICO DE
EVoLUTIVA rlsÁnn No M
SUPERIOR

LESÃO
eMend

I

UND 24

0078 TRATAMENTO CIRURGICO DE
FRATURA -uuxnçÃo Dos
CARPO

LUXAÇÃO /
OSSOS 

'9
UND 24

0079 TRATAMENTO CIRURGICO DE
rnRruaR-luxaçÁo
METACARPIANA

LUXAÇAO /1

cnneol UND 24

0080 TRATAMENTO CIRURGICO DE
/FRATURA e luxaÇÃo
CLAVICULAR

LUxAÇAq
ACROMToJ UND 60

0081 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXAÇAOi
IFRqTURA-LUxnçÂo METATARSIANO .]

Ênunruee /TNTER-FAI-ANGE I

UND 50

0082 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXAÇAO
/FRATURA-LLIxIÇÂo trlernrnnsd
INTERFALANGE I

UND 20

0083 EI
'l uruoTRATAMENTO CIRURGICO DE LUXAÇAO

FRATURA-LUxAÇÃo oe corovELo 30

TRATAMENTO C|RúRGTCO DE _PSEUDOI
RETARDO DE CONSOLIDAÇAO/PERDAUND
ósseRno NVELDo c/\RPo I

1 0

0085
.I'RATÁMENTO

PSEUDOARTROSE
coNSoLrDAÇÁo
METÁFISE TIBIAL

CIRURGICO
/RETARDO

PERDA ÓsseR

DEi
DEi
,1 UNDI 10

0086 CIRURGICO
/RETARDO

/PERDA óssen

TRATAMENIO
PSEUDOARTROSE
coNsor-roeçAo
DIAFISE TIBIAL

DEI
DEI
,1 UND 20

PATEIá POR INTERNA

\,/

0072

0075

0084

Av. Lêáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazei,.o.ce.gov.br - Site: wwvv.juazeirodonorte.ce.gov.br
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0087

c017.

TRATAMENTO
PSEUDOARTROSE

crRúncrco
/RETARDO UND 20

/PERDA

001 1

Totalr

Valor Total cia Proposta: R$ ......

Proponente:

Endereço: ...

Data de Abertura:

l',lorário de Abertur:a :

Prazo de iintrega: ConÍorme Edital e Contrato.

Av. Leãô Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63. oíc-ôôo - iüaieiró oo úórte - ôr

Fotha
DE

0088 TRATAMENTO CIRÚRGICO
PSEUDOARTROSE /RETARDO
coNSoLrDAÇÃo PERDA óssen on uÂo

oel
,=l UND 24

0089
'10

TRÂTAMENTO
PSEUDOARTROSE

crRúRGrco
AO NÍVEL

oel
,=l UND

COTOVELO
TRATAMENTo clnúncrco oeJ
pSEUDoARTRoSE NA nEcÁo n,terÁrtse.l
EPIFISÁRn DISTAL oo nÁolo E ULNA I

UND 35

rRr\TAMENTo crnúnorco
PSEUDOARTROSE/ RETARDO
coNSoLrDAÇÁo /PERDA óssen
úueno

DEI
oel
,1 UND 20

0090

-oosi

0092

UNDoBS( 20

0093
UND

RUPTURAI
I

TRATAMENTO CIRURGICO DE
DO APARELHO EXTENSOR 20

0094
UND

rNosTosq
I

TRATAMENTO CIRURGICO DE S
RÁoro umen 20

0095
UND

FRATURA
I

TRATAMENTO DE
SUBTRoCANTERIANA oE rÊn/lun 50

Total

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário
06 - Exames

Valor Total
0001 BIOPSIA DE PROSTATA UND 5
0002 BIOPSIA DE COLO DE LTTERO UND 20
00ü3

UND 20

0004 BRONCOSCOPIA

BICPSIA ,DE PROSTATA GUIDA POR
ULTRASSONOGRAFIA

UND 20
c005 cisToscoPrA UND 20
0c06 CISTOSCOPIA COM BIOPSIA UND zol
0007 coLoNosocoPrA UND 25
0008 CONIZAÇÃO DE CLO DE UTELO UND 20
0009 CORE BIOPSIA ORIENTADO

ULTRASSONOGRAFIA
POF I

UND 20

001 0 D|ARIAS EM UNIDADE DE TRATAMENTC
INTENSIVO (UTI) UND 30

DIARIAS PARA PACIENTES CLINICOS UND 50
001 2 ÉLETROI'IEUROMIOGRAFIA DÉ MEMBROS

INFERIORES UND 20

0C:13 ELETRONEUROM1OGMFIA DE MEMBROS
SUPERIORES UND 20

0014 LIGADURA EIâSTICA I I EÍvlORROl DAS UND 5
001 5 MONOMETRIA UND 20
0016 PÔLIPECTOMIA ENDOSCOPICA UND 20

PUNÇÃO A§PIRATIVA POR AGULHA FINA
DE TiREOIDE UND 20

00 l8 R{:TOSS IGMOIDOSCOPIA FLEXIVEL UND 5

(88)3r99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
- Fone

Especificacào
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ......

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico N0 2023.05.12.2

MoDELo DE DEcLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA

coN§TtrulÇÃo DA REPÚBLrcA FEDERATIvA Do BRA§IL

\./

A enpresa ,.i,i,!,..!.

situada fiâ ...,..,.,..

Por ser. verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

Fotha

DE

Av. Leác Sampaio, no 1748 - 1o anrlar,
(88)3.199.'0363 - E-mail: cPl@

Lagoa §eca - CEP: ô3.
uazeiro.ce.gov. br - Site

C4O-,000 - Juazeiro tlo Norte - CE - í:ene:
: wv,rv.j uazeirodonorte.ce. gov. br

surtir efeita,iünto a Prefeitura l\4unicipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitiltorio sob a moclaliclade
.. ...j ' : ,

n"daq,,Olrt,,1ãQ, incide na proibição contlda nc inciso XX,Xlll do Art. 70 da Constituição cia Repúbiica

Federativa ríô Biasil,
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Folhe

Contratação de empresa especializada para realização de

procedimento cirúrgico, ambulatorial para avaliafio e

retoi:no dos pacientes pos-cirúrgicos de intetesse da

Secretai'ia Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de .Juazeiro do

Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Esta«lo do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJlMF.sob o nf 07.974.08A0001-14, através Ca Secretaria Municipal de(o) '..'..'.. "'.,, neste

ãto n$.iuntadarpor seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a)' '....,..'..:,,:.-,:,,..'.,,,,"", residente e

::':l::i:,:'":::: i::::::i::: ):f1" :::::: :::'minado 
de ..r'TTRATANTE' e de outro raf;

,!!...!!,.!, inscrita no CNPJ/MF sob o n'o

e C.G.F, sob o no ,,,.....,..,., neste ato representada por

portado(a) do CPF no apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem fi:'mar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidacle Pregão no 2023.05.12.2, ludo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

ciáusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023,05.12.2,de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.6ô6i93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei queRegulamenta.o

pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ..,.,... ......, Ordenado(a) de Despesas cla(o)

Secretaria Municipal de(o) ......,..

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada para realização de

procedimento cirúrgico, ambulatorial para avaliação e retorno dos pacientes pós-cirÚrgicos de interesse da

becretaria Municipãl de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexcl I do

ECital Convocatorjo, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

cLAUSULATERGEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratualtem o valor totalde R$ .,...'.',..,".'., (,. .. ' ' . ...,,,.,.,.'..,'.,..;...." ..).

3.2- O valor clo presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, descie que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou-previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, con{igurardo áie-a

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8'6ô6/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

Av. Leão Sa,mPaio, no 174I - 1o andar, l.agoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

\./

(88)3199-0363 - E-ma il : cpl@uazeiro. ce. gor,. br - Site: www.j uazeirodonorte.ce. Eov br
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3.4 , Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econÔmico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do AÍ'
61 , da Lei no 8.666/93.

CLAUSULAQUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 . O Ccntrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data cle sua assinatura, podendc ser prorrogado

nos termos do art. 57, da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações,

cLAUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUçAO DOS SERVIçOS

5.1 . Os:serviçoslicitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias a contardo recebirnento

da ORDEIT,4 DÉ SERVIÇOS pela administraçã0, no local definido pela Secretaria Gestora, observando

rigorosamente as especificaçoes ccntidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposiçoes

constantes de sua proposta.

5,í.1 - 0s seniços deverão ser executados conforme ORDEM DE SERVIÇOS.

5.2 . Para a prestação de serviços do objeto deste certame, cjeverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas

informaçoes para a emissão deverão ser requeridaS junto ao Contratante.

5:3 . A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a 0RDE!\4 DE

SERVIÇO e a nâo prestação do mesmo, no prazo e condições estabeiecidos, sujeitará a Licitante à apiicaçào

das penalidades previstas no Edital.

5.4 . No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no

Edital, no 
'lermo de Referência, no coôtrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendc

ser de imecliato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçÕes, sob pena cle

aplicação dâs penalidades cabíveis, na forma da leie deste inskumento.

5.5 . O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos

estipulâdos previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e

riggrosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas na proposta vencedora e nb contrato, sendo

qúe a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquei tipo

de reclamação ou indenizaçáo por parte da inadimplente.
- A liçitante vencedora é responsável pe os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzinCo

resrcnsabliidade a físcalização ou o acompAnhamento pelo orgão interessado,

A licitante vencedora é reàponsável peios encargos trabalhistas, previdenciár:ios, fiscais e comerciais

ultantes da execução dos serviços
. A licitante vencàdora utilizarâ, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualifiôados para

fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras

. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por'outrem, alheias à sua

, supervisão e fiscalização

10 - A iicitante vencedora, deverá manter a Administração Municipa nformada sobre o andamentrr dos

informando-a sempre que se registrarern oconências extraordinárias

11 . A licitante venôedora, guardará sigilo sobre infonnaÇões e ciocumentos fornecidos pela Contratante, enn

dos serviços objeto do presente contrato, adotandc medidas internas de segurança

7.

Folha
DE
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CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉilMA. DO PAGAMENTO

1.1 .e paganento dos produtos forneciclos será efetuado pela Adminishaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor c-ompetente limitando-se o desembolso máximo em conformiclade com a disponibilidade de recursos

financeirosl,do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

recebi mento je: prod uto/serviç0,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

CLAUSULA O]TAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 . Fica a CONTRATADA obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízo das

prerrogativas da CONTRATANTE, Íornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem como os equipamentos,

materiãis de consumo e fenamentas, necessários a perfeita execução dos serviços, sendo que os mesmos

estai'ão incluidos no preço proposto;

8.2 . As instituiçoes deverão disponibilizar aos setores da Secretaria Níunicipal de Saúde, quando solicitada,

informaçoes necessárias para elaboração de diagnosticos regionais, análise de perfil da popuiação atendida,

avaliaçoes qualitativas do atendimento, acompanhamento da programação pactuada integrada.

8.3 - Mantei'eempre atualizado o prontuário médlco dos pacientes;

8.4.Atender o paciente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendc'se sernpre'a

qualiclade na preótação clos serviços;-

ti.5. Facilitar a açao da FISCALIZAÇÃO na inspeçã0, piestando, prontamente, os esclarecimentos que foienr

solicitados peta iontnRTANTE,
8.ô . Respànder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do contrato, quei sejam eles praticados por empregados, prepostol ou mandatários seus' A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades ccmpetentes e

das disposições legais vigentes.

8.7 . Resiionder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manttseados, sendo que a

CONTRATÀDA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inÍormações especificadas no parágrafo anterior, a

não ser para fins de execução do CONTRATO.

8.8 . Reiponder, pecuniariamente, por todos os .Janos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado'

ÍtJunicipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

8.9 . Respeitar as normas de segurança e medicina do habalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

8.10. RespoÃsabÍizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precqlções.para

evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n0 9.605, publicada no D.O,U de 13/02/98 ,

g.1í . Responsabilizar-se perante os orgâos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao mei,o ambiente causados pôr ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1o

(88)3199-0363 : E-rnail
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8.12.Obedecer às legislaçoes existentes pertinentes a cada tipo de serviç0.

8.13 . Garantir Assistência de caractere cle urgências e emergência também em finais de semana e feriados

de acordo.com a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.14. Garantir atendimento em ambulatorio para avaliação e retorno dos pacientes pos-cirúrgicos de acortJo

com a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro dc Norte/CE

CLAUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

$.1 - A Contratante obrigar-se-á ;1:

9.1.1 . Exiglr o Íiel cumprimento do Edital e cleste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cttmprimento

dos prazos.
g.1.á, Nolificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato. , ;,
9.1.3 . Aeompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçãg do'ôbjeto contratu al.

9.1.4 .'Efetuár ós pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANÇOES

10"1 . À Contratada tctal ou oarcialmente inadimplente serão aplicarlas as sanções dos artigos 86 a 88 da l-ei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 -, 0 Airaso injustificqdo 1a éxecução clo contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às selluintes

sar:ções:

10.2.1- Advertênçia;

10.2.2. Ír4 u ltas necessárias, conforme seg ue :

10.2.2,1- 0 prazo de entrega deverá ser figorosamente observado, íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três déeimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 1C% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferiof a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2- Multa de 20% (vinte porcento) sobre o valorcla respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

1O;.2.?. Suspensão temporária do direito rJe participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeiturà Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 " Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com Administraç,ão Municipal, enquantc

perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoriCade que aplicou a penalidacle,

10.3 - A Prefeiturà Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo -das sançoes aplicáveis, reterá credito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos dancs e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Ccntiatada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 ,.Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ori por infringência de qualquer,das condiçoes pactttadas, l

'112 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisãc administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.6ô6/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas ern Lei

ou Regulanlento dispostas no presente lnstrumento.

Av. l-eão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Sçca - CEP: 63.'J40-000 - Juazeiro do No,le - CE - Fone:
(89)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce-gov.br - Site: www.juazeiroclonorte,ce.gov.[:r
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11.3. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrifo com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

CLAU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deyerà ser publicaCo por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

gLAUSULA DÉctMA QUARTA. DOS ANEXOS

t+.1 . lniegrann o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadã pêta Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

i5.l . O Fom competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclu§iva Ce acordo

entre ela:i celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

Av. Leào SamPaio, no 174 I - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce;gov. br - Site: wvnrv.juazeirodonorte'ce. gov br
- Í:one
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RepÚSr.rCE F,EOBRÂflVE DO BRÀ§IL

Esrrroo Do CEÀnÁ

IIÍIINICÍT'IO DEJUÂZEIRO DO NORTE

Pooen ExPcutrvo Muxtcmel

PoRTÀRIA N',0369, DE 19 DE ABRILDE2023

Dispõe sobre t clesignação dos serviclores públicos que

exercerão funções cotrelatas à Comissão PermRnellte

cle Licitaçâo Peratlte Processos Licitatódos e (:ontrâtos

Áclministstivos fr"urdametttados nt 1.,«:in" 8,666' de 21

de junho cle 1993.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, rlo uso

cle suas atribúções confericlas pcl«r r\rt. 72, incisos VII c ÍX, cla Lei Orgânicn Mruricipal, dc 05 de abril

de 1990;

CoNSIDERÀNDO as clisposiç:ões cla Lei conrplunerrtat u" 136, dc 23 clcr

lrÍuço deZ113,que in.stirui a Centml cle Con:rpras do lvlunicípio cle-Juazeiro c{o Nottc, alteratrclo a redaçâo

clos parúgrafo s ln e 2o do Aru 6o8, cla Lei Cornplernentat n" 1 12, cle 05 de julho ile 2017, etrr aterrçào à

L,ei Fcderal no 14.133, de 1" cle abr:il cle 2021;

CONSÍDERÁNDO o teor do f)ecreto no 835, cle 18 cle abril cle 2023, o cirral

disciplina a ,atuação cla Central cle Compras em Processos Licítatórios c ettl Contratos Âdnrinistratir'os

fundamentaclos na l.ei rr" 8.666, <tc 21 cle iunho de 1993;

RESOLVE:

Àrr. 1" - DEsIGNAR os sewiclores pírblicos abaixo ind.icados. par:a

desenrpenharem âs funções couelatas à comissío Pcrmanente de Licitação PefaÍlte Processcls

L,icitatórios c conuatos Âclministrativos fundamentndos na Lei no 8.666, de 21 de iunho dc 1993, nos

moldes adiante clelinea<losl 
:

I - [rica conceclido podetes aclicionals, cn: catátel exc-ePcir:trd, à Sra' IARA

pEREIRA DE SOUSA, scwiclom pública rnunicipal, irrvcstida no cargo dc provfur:ento em ccxlrissàçr

cle Àgente de Cgrrtrataç<ies clâ Central cle Conrl:ros clo Municípi.o, integrantc d.a esttr'ttura orgnnizacional

cla sesrcrâ.ria tvluniçipal cle Âclninisttação (Sl?,r\D), par:a eKercer a frrnção de PREGOEIRO OFICIÂL

da Comisnãg de Ucitação n«:s lirrocessos ücitatórios furda$entnclos ua Lei no 8.666, de 21 dc jtrnho cle

199.i;

II - Fica conced.iclo poderes adiciotra.is, ctn carátet excePcional, ao sr:. PEDRO

HENnIQUE CANDÍDO DE LIRA, servidot público municil>al, investiclo no c'.u:Íio cle ptovirucnto

em comissão de Agente de Conuamçõer cla Cenual cle ()clnr;>ras clo Mtrrricípict, ifltegr"ante da esu:ntutrl

orgnrrizacional cla Secretaria Municipal cle r\dministração (SF'AD), pam cxefcer: a furtção cle

pnBCOBInO OFICIAL cla Cnmissào cle Ljcica$o nos Proccssos l-,icitatólj«rs frrnclamentnclos n:t l'ci

n" 8.666, cle 21 cle jrrnho cle 1993;

I'rrláclo losé Geraldo ch Cruz, Praçtt Dlrcetr Flguclr«lo, s,/r'r, balrro ()ntto,

CEP 61.010000, Jr.utzelro do Norte/CE, fonc (88) 356(r.1067
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IÍI - Irica concediclo pocleres adiciorrais' em catáter excepcionali no St'

§yANDSON DE FREITÀS ITEREIIIÀ, serviclàrpúblico rnunicipa\ investido no cârgo de ptovimctrlo

enr conrissío clc Àgente de conmaaç<ics da cenual cle compr:as do Município' integrante' da esttututa

organizacional cla secretaria Municipal de r\drninisrtaçãà lSen»;, Pâra exeÍcer â ftrnção cle

PRESIDENTE da conüssã«r cle l,icitação tos Pfocsqsos Licitatórios funclamentaclos na Lei rro 8'6ó6'

clc 21 de iunho de 1993;

IV-Ficaconcecticlopoderesadicionais,emçarátetexcepcir:nal'àSra'ANÀ

REGIÀ DOS SAI{Tos PINTO, scrvic{ora ptt tl"n rnunicipal' investida no câr:go dc pÍovimento cln

cornissão clc Mcmtrro «la lllquipe. cle /\poio cle Licitaçôe.s cla central de compras clo lvlurricípio' intcgt'ante

cla esuunua orga'izrrcional clr Secrctaria Municipal de .Administração (SEÂD), para exexcer a írrnçào cle

MEMBI(9 cla com.Lqsão cle Licitaçâo ,ru* Pro"*r*os ücitat«lrtos ftrndarner:tados na Lci no l3'(r(r(r' de 21

cle lr.rnho de 1993;

V-Ficaconcediclopo<leresadiciooais,etrlcnrátcrexcepcional,àSla.

ROMÀNÀ ÀIVES SÂNTOS, servi«lora 1:úbúca mu,icipal, investí4a rro cargo de provimento em

c.'rissrin cre Mcmrrr:o cra Equipe cre r\poio cre Li"itaçaes c{a centr:al cre compras clo Município, integfrn'te

cJa csrrutura org,nizncional da-.secrerntia N,lunicipal àe Àclnrinisttaçio (s[iAt) ), pa* exercer a [unçã' clcr

MEMITRo cla cornissâo cle l-icitnção nos Processos Licitatórios fsnclamctrtaclos na ['cino 8'666' cte 21

cle lunho dc 1993'

Art, 2,, - Iista p0rtaria entra cm vi6lot na claÍa de sua publicação, tefrr:agitrdo-sc

seus efeitos à data c{e 18 cle tlrr:il de 2023

aos l9 de abtil cle 2023'

Palácio José Gem.ldo «l'.t Crtrz,, emJuazeiro do Notte' listaclr: do Ccotzi'

Gt ÊPs B

Flgur:tretlo, u/tr, lrnirro.()ctrtrt>'Prrça
ro do

DlrceuPnlrtcio José (jer;rltlo «la (lrttz'

CUI' 61'010O00' Jrrnzei Nortc,/Cti., ttrnc: (tltl) 35(16' 1067

?
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Parâgafo único'A mulu será renovável a cada 30 (ninta)

' diao, enqüanto perilurarern as lnegulatidades'
:

' AÍt 30'Na hipótese dc não regularizafo ou de não remoÉo

de ETR ou da infraesnu$ra de suporte por parte da detcntora, a

Prefeinrra poderá adotar as medidas pare remoção, cobrando da

infratora os custos correleto§, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sanções cabír,eis.

Art. 31 ' As notiíicações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora poÍ men§agem em endereço eletrônlco ou

endereço ílxo indicado no requertmento da autorização ou no

cadastro.

:

dispônibilizadâ pela'Anatel,^do siaterna de infotmação de localizáção

de ETBs, ETRs mór'el e EIBg de Pegueno poÍte destinados à operação

V de seniços de telecomunicaScs.

§1" Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a etuação de informações de

que trata o caPut.

§2" Fica faculado ao Executivo a o<igência de informações

complemenares acerca das ETRs inseladas, a ser regulanrentado em

decrero.

fut. 33' Os profissionals habiliados e técnicos responsáveis,

nos limitet de sua atuação, tespondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte' segundo as disposições

clesta lei, de seu decreto regulamentar e daa Normaç Técnicas - NIs

vigentesr bem cOmo por qualquer sintstro ou'acldente decorrenie de

deíiciências dc projeto, execução, lnsulação e manutenção'

\./ Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apresentados pelos proftsstonais habüiados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do prdeto, oteorção'

instalação e mânutenção em razão da atuação ou omissáo desses

proíissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadagtramento por até 5

(cinco) arros pm novo§ pÍocessos de autorização ou licenciamento'

comunicando o respectivo órgâo de classe;

CAPÍTULOUI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAIISITÓRLÀS

Art. 34 , As Infraestruturâs de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno.porte, que esüvercm instaladas na data de publicação dçsta

lei e não possuírem autorização munlcipal competente, Íicam eujpltas

ao atendiniento das previsôes. contidas nesta Lei, dwendo a sua

o prezo de 2 (dois) anos, conudos da publicaçâo desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estaçâo

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte' aos parâmetros estebelectdos nesta l-ei, realizando

cedastramento, a comunicação ou a autorização de instatação

referidos nos aÍtigos 9o, 10o, 11" e l2',

§2'VeriÍicada a impossibilidade de adequação, a detentora

dewrá apresenmr laudo que justiÍique detalhadamente a necessidade

,de permanêncià da ETR; l,em c,gmo lpentar'gs p-tgiuízospela.falta

d.iobot,rna n§ lôcst a,nr"f.ituo,:qr,õ no{3rÉ'i'àecttti.r'. t oÍ c:Yi

ílanutenção.

§3o Durante o prazo disposto no §1o deste artigo, não

poderá ser aplicada sançáo administrativa às infraestrururas de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caputt motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei'

§4'No caso de remoção de Infraestrunrras de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, E'TR rnóvel e

ETR de pequeno poÍtet o prazo mínimo será de 360 (trezerttos e

sessenta) dias' contados a PertiÍ do caCâstramento, da comrtnicação

ou da autorização de instalaçáo referidos nos artigos ?o, l0ô, 11" e

12o, para a infraestrurura desuporte quc substituirá a Infraesrrunlrâ

de Suporte a ser rerianejada.

. Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

rwogando,se todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceaú, aos 18 (dezoito) dias do mês de abrll rlo ano

de dois mil e vinte e três (2023)'

GLÊDSON LIMJTBEZERRÂ

PreÍêito Municlpal deJuazeiro do Norte, Cearâ'

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DE20z3

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTR.ATOS

ADMINISTRATTVOS,FUN DAM EN,TJADOS

NA LEt N'8.66ó193.

Detentora promover o Cadastro, a

de Implantação rcferidos nesh lel'

§1o Para atendimento ao no
Fotha
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o PREFEITo Do MUNICIpto pB JUAZEIRo Do

.'.itORff, Bado do Ceará, no uso das anibuiçôes que lhe são

', confetidas pelo art. ?2, incisos lll eVll, da lri Orgânica do Munic$io

de ]uazeiro do Norte, c

CONSIDERA\IDO a necessidade imperativa de adequa$o

dos entes Federados à Lei no 1'+.133, de t" de abril de 2021, a qual

estabelece normes gerais de Licitação e Contratação pâra as

AdminlsumçÕes Püblica§ diree§, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Dleriro Federal e dos Municlpios, quê culminou

com a edlçâo da l-ei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2023;

.:,
. , CoNsIDER;\I'{Do que a !.çi n'8.666, de 2l de junho de

1993, também rllscipllnadom de procedlmentos liciatórios e contretos

admlnistrativos, e a Lei n' 10,520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicávcis âo Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadqs até 30 de dezembro de 2023, conforme Medtda

Prwisória 1,167/Z)Z3,podendo ser utllizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2021i

quadros perma

Administração .Púb

I ala

p?ir1

tomar decisóes, acomPanhat o

Eàmtte dalicitação, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A ltcltação será

conduzida por agente de

contrançáo, pessoa designada
':

ppl,g 
.au 

to.1íd a{9 c,e.mnetgrl t1,

entre serv[doiqq sfetivos. órt

empregados p{rblicos dos

quadros. permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acomPanhar o

trâmie da liciação, dar imPulso

ao prôcedimento licitatório e

executar quaisquer outta§

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEI N' 8:.666/93

{rt. 6' Para os fin.: desta l-ei,

conslderate:

XVI - Comissão' comissão,

permanente ou especial, criada

pela Admini§lraçào com a

Íunção cie receber, exanrinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relarivos às

liciações e ao cadastramento de

liclbnte-..

Art. 44. No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

conslderação os critérlos

objerivos deÍinid«:s no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as llormas e

princÍpios estabelecidob por esta

I-ei.

Art. 45. O juigarnento das

propostas será objeriro, det/Êndo

CONSIDER^I{DO a compadbiltdade entre as nrrlbuiçôes

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da ComlssÉo

de Liciaçío, bem como dos Membros da EquipedeApoto de Liciuçõcs

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habitihdo para a

condução e jqlg:amento de procedimentos licitatórios' §eparadamente

os prirneiros e em coniunto com os demals quando for o caso:

LEI N' 14.133/2021

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram.se:

I. - comissão de contratação:

conjunto de agentes púbticoc

indicados pela Arlministração,

em caráter Permanente ou

cepecial,.com a íunção de

receber, éxaminar e julgar

documentos relaglvos às

liciações e aos procedimentoo

auxiliares;

L\ - agente de conrratação:

pessoa dcsignada Pela

aurcridade compctente' entle

servidores cfetivos ou

empregados públicos dos

Fotha
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a Comissáo de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com o§

tipos de liciação, os crttérlos

prerriamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

06 fatores exclucivamente nele

referidos, de manelra a

possibititar sua aferiçflo Pelos

hcitantes e pelos órgãos de

conuole,

ArJ. 5l, A habilitação

prelimínar, a lnscriçáo cm.

'rcgic*õ cadaqtral, a.::sPa

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão Processadaó e

julgadas por comtssão

permanente ou esPecial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos Z (dois) dêles

servidores qualiíÍcados

pàrtencentes aos quadros

p,.ermanentes dos órgãos dà

Administação resPonsáveis Pela

licituçao.

LEt N', LO.5ZO/2002

Art. 3o A Íase preParatótia do

pregáo observará o seguinte:.

lV - a aurcridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitação, o

pregoeiro e resPectiva equiPe de

apoio, cuja auibuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das proposas c lances, a anállse

dc cua aceitabilidade e §ue

classificação, bem como a

habiltmção e a adtudlcação do

objeto do cer[ame ao lÍcitante

vencedor.

CONSIDER {NDO a previsão do art' 8' §5' da ki no

l+,133/ZO2l que reconhecc a compatibilidade das anibutçôes <lo

Agente de Ccntraraçâo com as do Pregoeiro, respeladoe os reglmes

jurÍdicos dos respectivos procedimentos licltatórios:

Art.8'(...)

§ 5. Em licita6o na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

Art. 1', Os órgãos e entidades integrantes da Administração

Pública municipal direta e âutárquica poderão oPtâr pot licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei no 8'666, de 2l cle

Jq4ho de t993, su na Lei n' 10.520; de 17 <le lulhó tlt,2..0r9r,.1,*

tespectivos relirhmántos, «lesde que a oPção sejl formalnrgr.rpiirdicuda

na fase preparatória do procesào adminisaátivo " 'pid"àa" rjét'

autoridade competente e que o in§trumento convocarório seia

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023.

Paúgrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

Lei n' 8.666/93 ou da Lei n" ]rO.52O/O? com a Lei no 14'133, de l " cle

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório'

Parágraío segundo. Os contrato§ ou in§trumêntos

equivalentes e as eta§ de registro de preços Íirmados em decorrência

da aplica6o dc disposto no cíP*t deste artigo petsistirão regidos ixla

norma que Íundamentou a resPective contratação, ao longo de suas

ügências.

Parágrofo terceiro..Nas hipóteses de coqtratação direta não

sujeitas à ratificaçâo, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2" , Para Íins especlficos de àtuação em pÍocedimentos

llcitatórios e de conratação direta fundamentados nas Leis n" 8'66ó,

dc 21 de jurrho de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de l'002, os

Agentes de Conrratação, cârgos çriados pela Lei Cornplemençar

Municipal no 136, de 23 de março d eZO?3, poderão er<etcer a furrção

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou Ce Pregoeiro

OÍlciel, contbrme o caso' e os Membros da Equipe r{9 Apoio de

Licitações, cargos crtados pela Lei Complementar h'lunicipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exerceÍ a função de Mernbros da

Parágrafo primeiro' Derrcm ser observados cumulativamer'te

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dós sewidores

públicos tratados neste ârtigo, em especial o disposto no Att' 51 da

Lei n'8.666/1993 e Arts' ?o e 8o da Lein" 14.133/ZC2l' '

Parágtafo segundo. A escolha e indicação de que trota o

cdpút deste artigo será realizada mediante portaria de desigrraçlo cle

função publicada ern Diário OÍiciatdo Municlpio, sem acrescimo cie

remuneraçáo.

Fotha
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SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE. SESAU

E

Art. 3o . Este Decreto entra em vigor na data de sua PORTARIA N'692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O?2. :

'-*publicaçao.

' Ar,.4o,Ficamrevogadasardisposiçõesemcontrário.

' 
Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceara, aos l8 (dezolto) dias do mÊs de abril do ano

de2023 (dois mil evinte e três).

GLÊDSON LII\,ÍA BEZERRÂ

, TP,REBBITO MLTMCIPALDE XJi|ZBIRO DO NORTD/CE : :

r ., PORTARIA N" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de DiretoraAdministrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secrçtatia Municipal de

Saúde, SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE, CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. ?8 a 85, da I*t Organica Municlpal, de 05 de abril de 19901

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eÍiciência

administrativai

]"RESOLVE: : ,i

tut 1". - EXONERAR o (a) Sr (a). AI.IA KALINE MENDES

FICTJEIREDO, portador (a) do RG 99)«X»OO(79 SSP/CE,

V inscrito (a) no CPF n" )O(X.075.193-)O(, enfermeira, servidora

contÍatada, lnvesdda no cargo de Eníermeira da Unldade Covid,

integrante da estrututa organizacional da Secretaria Munlcipal de

Saúcle (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISTR.ATIVA

NAUNIDADECOVID

Art. 2o, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sccrearia Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, àos 14 de dezembrc de2)27.

FRÂI.ICIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sectetárla Municiçral dc Saúde

SECRETARIA MUNICI PAL DE SAU DE

sobre a designação de servidor para

de Dlretor Administràtivo na Unidede

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas anibuições confericlas

pelo Art. ?8 a 85, da lci OrgÂnica Municipal, de 05 de úril de 1990;

CONSIDF,RANDO o princÍpio da lcgilidade e eficiência

administradvai

i', .,'

:1,

;-.i: -.

RESOLVE,: ,.

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÂ GONÇALVES, porador (a) do RG 20)00000000$6 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" XIO(.169.313,XX, médico, servidor

contratado, imrcstido em cargo de Médico Plantonista Unidade Covid,

integrante <la estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a tunção de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2". - Esta Portaria entra 9m vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezcmbro de207}.

FRAÀICIMON'ES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

.SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE

. PORTARI,A N"OOO9/2021

Portaria N" 190 / 2023-G.AB,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saútle de Juazeiro do Norte,

Eetado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Oreânice Muntcipal, de 05 de abrll de 1990, e com frrndarnento

.nos artigos 56 e 5? da I-ei complcmen!âroo 12 de 1? cle agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto n" 501, de 17 de Janeiro de 2020.

PORTARLA N"0009,/2021
RESOLVE:

;

DIARIO OFIGIAL DO MUNTCiPIODO NORTE.GE, 'Í B DE ABRII DE 2OE3
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Interessadas: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU).

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.05.12.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRA'IIVO'
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO E,DITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART' 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação lnterna, oriunda da Central de Compras do

Município de .Iuazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão. tornbado sob o no 2023.05.12-2, objetivando a

contratação de empresa especializada para realizaçáo de procedimento cirúrgico,

ambulatorial para avaliação e retorno dos paoientes pós-ciúrgicos a fim de atender a

demanda da Secretaria de Saúde do Município cle Juazeiro do Norte/CE, conÍbrme

especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o hm de

unálir. da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do

contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoralnento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de l.icitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Adrninistração
pública i\,Iurricipal eln relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, uos terrnos da Portaria 0112021 -- PGIú, de 13 de agosto de 2021 .

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise «lo caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágraÍb

único daLei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)' Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38. da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e stlas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como aS dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração'

Como se sabe, de acordo com o art. 3" da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

ielecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedirnento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância uàr princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, Aa Vincutação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,

da Legalidacle, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal'

Verifica-se, Outrossim, "in caslt", a Observância dO diSposto na Lei de

Licitações e Contratos Adrninistrativos, em seu art.'7o, §2o, III, referente à informação

da Setretaria de Filanças, atestando a existência de recursos f,tnanceiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatorio em

e.Kame pÍocessar-se-á sob a rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendó por isso respeitar. além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto na f,ei no

\O.SZO]ZOO2, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo lioitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração'

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo obieto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de2009,dà Advocacia Geral da União (AGUI'

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrat açãohírde ser bens

e/ou seniçcls comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ... objetivamente definiclos no instrumento convocatório, por meio de

ãspecificações úsuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei

n. 10.520/2OOZ. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de 1' tle abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos conffatos, convênios e clemais ajustes, bem couro os respectivos aditivos, devem integrar um

;;i;; il;""tso administrativo, devidamente autuádo em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada vLlume os respectivos tennos de abeÍura e encerralrlento' 7
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou Serviço comum' Nesse ponto' há

de se obse rvar aSúmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2'

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo

para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório etn
'dirpo. 

que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
'pOitut 

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei F-ederal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei lO.52OlO2, prescreve que a autoridade

coÍnpetente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoià. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais

nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

liôitaçao na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal no 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejaudo a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministerio da Economia SEDGGD/SG no

illZOZOr, bem corno o Acórdão do Tribunal de Contas da União n'1-44512015 -
Plenárioa.

2 súmula no llitlclJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo .o1no p."rÁupoito do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

p.inàipiá dá publiciclade, que ánvolve o conhêcimento. pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

ii.itução, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão- 
.

,littps:/Âvww.in.gov.brlen/web/dou/Jinstmcao-norÍnativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020'270711836
a rntre as foutesãa pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações silnilares

de outros entes pÍtblicor, .n, 
"*""rçáo 

ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesq'ii5s

/
.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se pro-or,ê é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido e o entendimerrto do Tribunal de Contas da União

(TCU), notaclamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, no 181/2015-Plenário6 e o

n" l}6l20l0-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisrna da legalidade, isto é, a opinião

emiticla atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competênciapara irniscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

editall'.

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análiie é jurídica. não de conveniência e oportunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estanclo tudo cle confornridade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito clas sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente oS autos, opino pela

possibilidade de realiiação do referido procedirnento licitatório, fazendo-se menção ao

r.igororo cumprimento do que estabelece o Edital stlso mencionado, devendo, para

taito, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jürídicos e legais efeitos'

É o parecer. salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,12 de maio de2023.

$
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

de preços,' em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja acloção deve ser vista como prática subsidiária'

TCU. Acórdãon" 1.44512015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenári«r. Julgado e,l.:':'1010612015.
5 TCU. Acórdão n" 14921202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital clo Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Açórdão n. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:1010212O10.
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.05.12.2

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para reallz;açã,o de procedimento
cirúrgico, ambulatorial para avaliaçlio e retorno dos pacientes pós-cirúrgicos de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes

no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.12.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada para realizaçáo de procedimento cirurgico, ambulatorial

para avaliação e retorno dos pacientes pós-ciúrgicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com aberturamarcadapara o dia29 de maio de2023, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de maio de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações no Setor Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda

pelo e-mail : cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,12 deMaío de2023

Pedro de Lira
Pregoeiro Oficial do Município

Av. f-eãi: SanipalO, nÔ .1748 - 1Ô anclAi- Lagria liei;r - CF-P: 03.Ü/rlj-ÜÜ{l - 1t.'á",'-t'',rí.: eic i'l*rir:l
c. 111', ; 1.,'.r'r 
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DEPUBLICAÇÃO

Aviso de Chamamento Público rP ZOZ3/03'SESAU' A Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Note - CE, através da Secretaria Municipal

de Saúde, localizada a Rua José Marrocos S'/N, Bairro Santa Tereza'

na cidade de Juazeiro do Norte - CE, torna público' para

conhecimento dos interessados, TORNA PUBLICO PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE ÀS 1OHOOMIN

DO DIA 15 DE JUNHO DE 2023, NO AUDITÓRIO OO

CENTRO DE REFERÊNCTA A SAUDE DO TRABALHADOR

(CEREST), siruado a Rua Tabelião João Machado, n" 195' Santa

\,,,eza' Juazeiro do Norte/CE, realizatá sessão pública de abettura

dos envelopes do Processo Público de Seleção para a

CONTRATAÇAO DE ENTIDADE DE DIREITO PRTVADO SEM

FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO ÂMBITO DESTE

MUNICÍPIo coMo oRGANIZAÇÃO SOCTAL DA SAUDE

PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS DE SAUDE NA UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, situada a Rua São Domingos'

S,/N, Limoeiro, Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde destaUrbe, pelo CHAMAMENTO PUBLICO'

do tipo MENOR PREÇO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA, mediante as condições estabelecidas no prc§enrc Edital e

seus Anexos, nos teÍÍnos da Lei Federal n" 8'666, de 21 de junho de

1993 e suas atualizaçóes, Lei Federal n" 13'800, de 4 de janeiro de

2Ol9 esuas atualizações, Lei Federal n" 13'019, de 31 de julho de

. .14 e suas atualizações, regulamentadapelo DecretoFederal n" 8'726'

ã" Z7 d. 
"bril 

de 2016, Lei Federal n" 9'790, de 23 de março de 1999

e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto'Federal n" 3'100' de

30 de junho de 1999, Lei Federal n" g 
'637 , de 15 de maio de 1998 e

suas atualizações, Lei Complementar n"' 187, de 16 de dezembro de

ZO2l,LeiEstadual n' 12.781, de 30 de dezembro de 1997' e suas

atualizações, Lei Municipal n'4.311, de 28 de abril de 2013' tevisada

pela Lei Municipal n" 4.565, de 21 de dezembro de 2015'

regulamenadas pelo Decreto Municipal n" 97, de 12 de maio de

2014, atualizado pelos Decretos Municipais n" 395, de 04 de maio de

2018 e o de n" 663, de 20 de junho d e2071' assim como ao regrâmento

correspondente às notmas do Sistema Único de Saúde (SUS)'

emanadas do Ministério da Saúde, Legislação Federal e Estadual'

além de condições íixadas neste Edital e seus Anexos, os quais se

encontram disponÍveis pela internet, na íntegra, podendo ser obtido

pelos interessados gratuitamente, no sítio eletrônico da Prefeituta

Municipal de Juazeiro do Norte/cE (www.juazeirodonorte.ce.gov.bt)

e no portal do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https'//

municipios,licitacoes.tce.c e.gov.br/) para ciência dos interessados.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de maio de 2023, Joseane de Sousa Pereira,

Presidente da Comissáo de

Fotha

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Pregão n'7023.05.12.1. O Pregoeiro oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados'

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023'05'12'l'

do tipo eletrônico, cujo objeto e a contrataÉo de serviços de lavanderia

industrial especializada no processamento de Íoupas (desinfecção'

alvejamento, engomagem e embalagem) incluindo o fornecimento e

reposição de peças do enxoval e entrega de roupas limpas com o

controle de rastreabilidade do enxoval paÍa os diversos setores da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte'/CE' conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

aner<os, com abertura marcada para o dia 26 de maio de2023' a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de maio de2023' às 09:00

horas. Maiotes informaçóes no Setor Licitaçáo, sito na Av' Leão

Sampaio, n" 1748' 1o andar - Lagoa Seca'CEP: 63'040'000' pelo

telefone (88)3199'0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce'gov'br' Juazeito do Norte/CE' 12

de maio de 2023. Pedro Henrique cândido de Lira - Pregoeiro oficial

do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ptegoeiro Oficial do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, toma público' para coúecimento dos interessados'

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcomgali.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçóes do Btasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023'05'72'7,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

para realização de procedimento cirúrgico, ambulatorial para

avaliaçáo e retorno dos pacientes pós-citúrgicos de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura matcada para o dia 29 de maio de2023, a

partir dâs 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partiÍ do dia 16 de maio de2023, às 09:00

hotas. Maiores informações no Setor Licitação, sito na Ar" Leão

Sampaio, n" 1748. 1o andar - Lagoa Seca'CEP: 63'040-000, pelo

telefone (88)3199'0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

AVISOS E EDITAIS
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ainda pelo e.maiL cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 12

de maio de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - pregoeiro Oftcial
doMunicípio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2023.05.12.3. A pregoeira

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando affavés da plaaforma eletrônica

wy,w.bllcomptas.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" ZOZ3,O5.lZ.3,

, tipo elenônico, cujo objeto é a aquisição de agente redutot líquido
Iínm 32), para veículos movidos a diesel, pertencentes à frota de
veÍculos da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/
CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 29 de
maio de 2023, apattn das 14:00 horas. O inÍcio de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a parrir do dia 16 de maio de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito naAv.
Leão Sampaio, n" 1748 . 1" andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040.000,
pelo telefone (88)31994363, no horário de 08:00 as 1,Í:00 horas ou
ain«la pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará,
12 de maio de2023.Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do
Município.

YoNsorcro puBlrco DE sÁuDE DA MrcRoRREGrAo DE

JUAZEIRO DO NORTE,/CE. AVISO DA 2" SESSÃO DE
ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO DA CFIAMADA PUBLICA N" 7OZ3.O3.ZI.O\/

CPSMJN. A Comissão de Licitação, arraves do seu presidente, rorna
público para conhecimento dos interessados que no dia 12 de maio

de2023, às 10h na sede do CPSMJN, foi realizada sessão para análise

e julgamento da documenraçáo de habilitação objetivando
CHAMÂMENTO PUBLICO N" 2023.03.29.01,/CPSMJN, PArA fiNS

do credenciamento de pessoas jurÍdicas desdnados à realizaçáo de

consultas e exames médicos especializados com a finalidade de garantir

a manutenção dos serüços essenciais de saúde junto ao Consorcio
Publico De Saúde Da Microrregião De Juazeiro Do Norte, Estado

do Ceará, onde a Comissáo decidiu, de íorma unânime, pela

Habilitaçao das empresas CENTRO ESPECIALIZADO DAVISÃO
- CNPJ 14.661.986/0001-55; NEUROCLINICA DO CARIRI
LTDA - CNPJ 41.484.832,/0001-08; JAMILLY MIRELLI DE
ALMETDA FERRETRA E CtA LTDA _ CNPJ 30.534.7 56/0001"81;

VASCULAR E MEDICINA INTERNA S/S LTDA. CNPJ

93 5 / 000r-53 i SARAIVA SERVIÇOS o DONTOLOGICOS
MEDICOS LTDA. CNPI 30.461.5481000108, por arenderem

integralmente às exigências do item 5 do Edital. A ata da sessâo

encontra-se disponível no endereço acima, nos clias úteis, das 08h às

l2h e clas 14h às 17h. Por fim, fica aberro o prazo recursal previsto nc,

art. 109, inciso l, alíneâ "a" da Lei 8.666/93 a partir do dia útil
seguinre à sessáo de julgarnento. Barbalhq,/CE, 12 de maio de 2023.

Cícero Igor Lima Alves - Presidente da Comissão permanente de

Licitação.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE,
TORNA PUBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
N." 0205.01,/23.DLt

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
DESTINADO A HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA NOVA
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-
CE, DURANTEO EXERCÍCTO NP ZOZ:.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE;

CONTRATADO: J. R DA SILVA MARTINS ARMÂZEM ,ME;

VALOR GLOBAL: R$ 16.7 57 ,94 (DEZESSEIS MIL,
SETECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E

QUATROCENTAVOS);

PRAZO DE VIGÊNCIA: de até 31 de dezembro d,eZOZ3,a contar
da emissão da Ordem de Compra;

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO VIEIRA NETO -
Presidente da Câmara Municipal deJuazeiro do Norte;

ASSINAPEIÁCONTRATADA:José Raimundo da Silva Martins -
Sócio Administrador.

Juazeiro do Norre/CE, 09 de maio de 2023.

ANTÔNIOVIEIRANETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE


